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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST - 3.830/83 
(ES - 022/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Ei QUEEEKTE: 3EDERZÇÃO DA AqKICU0 URA DO ESTADO .DE SÃO PAULO 
Aivcgrco : Dr. Luiz Ozávio Rodrigues Ccelbo ,
RLQUBRIDO : SINDICATO DOS TRAEAL lADükES RURAIS DE S/ ^ .PU*

2* Região

DESPACHO

À FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na for 
na da legislação ex vigor, requer seja dado efeito suspensivo 
ao recurso ordinário interposto nos autos da ação de dissídio 
coletivo (TKT-DC-157/82) ajuizada pelo Sindicato dos Trabalha 
dores Rurais de Sarapuí.

São vários os fundamentos do pedido, a saber:

A AUMENTO DE 7Z A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE
La te Tribunal tem considerado que só é viável um ausento — 

de 4L acirca do índice oficial, a título de produtividade.
Como não fo,i este o entendimento adotado, defiro o pedido 

no que exceder os 4Z.

B - SALÁRIO NORMATIVO
A«> decisões deste Tribunal Superior tem sido exatamente - 

neste sentido, ou seja, a decisão regional encontra-se em per 
feita consonância com o entendimento desta Corte.

Indefiro, portanto^ o pedido.

C - ENTREGA AO EMPREGADO DE CARTA-AVISO, COM OS MOTIVOS 
DA DISPENSA SOB A ALEGAÇÃO DE PRÁTICA DE FALTA GRA 
VE, SOB PENA DE GERAR PRESUNÇÃO DE DISPENSA IMOTÍVA 
DA

A obrigação de apontar o motivo da dispensa por justa cau
sa ê repelida por este Tribunal.

Defiro o pedido.

D - ESTABILIDADE PROVISÕRIA À EMPREGADA GESTANTE ATÉ - 
SESSENTA (60) DIAS APÕS O TÉRMINO DO AFASTAMENTO - 
COMPULSÓRIO

A orientação deste Tribunal Superior ê conceder a estabili
dade provisória à empregada gestante até sessenta (60) dias 
apôs o término da licença legal.

Tendo sido este o entendimento* adotado quando da decisão , 
indefiro.a suspensão.

E - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO EMPREGADO EM IDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Tendo en vista que o Eg. Supremo Tribunal FedeYal tem con 
siderado esta cláusula inconstitucional, defiro o pedido.

F - FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO DE COMPROVANTES DE PAGAHEM 
TO, COM A DISCRIMINAÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS E - 
DESCONTOS EFETUADOS; CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA EM 
PRESA E OS- RECOLHIMENTOS DO F.G.T.S.

Não hã como deferir, jã que a cláusula encontra-se em con­
sonância coa a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superi­
or.

Indefiro.

G - AUXÍLIO-DOENÇA
Não se deve privar os rurícolas, como no caso da assistên­

cia nos primeiros quinze dias, sob pena de cometer severa in 
j us t ç a social.

Por outro lado, este Tribunal tem decidido en conformidade 
com o acórdão recorrido.

Irct fi]t j o pedido.

E - DESCONTO ASSISTENCIAL
A cláusula da maneira comó foi concedida no acórdão reçor 

rido, encóntra-se em desacordo com a jurisprudência desta CpT 
te, por não condicionar o desconto a não oposição do emprega-
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do no prato de até dez (10) dias antes de efetuado o primeiro 
pagamento reajustado.

Defiro.

I - MULTA
A jurisprudencia do Tribunal tem exigido que a multa seja 

restringida às obrigações de fazer.
Naò tendo sido esta a orientação tomada, defiro o pedido 
Em síntese, pois:

A) defiro o pedido de efeito suspensivo às cláusulas: A -C 
E - H e I;

B) indefiro com elação às cláusulas: B - D - F e G.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho - 
da 2ª Região.

brasília, 17 de março de 1.933.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST - 3.829/83
(ES - 023/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Procurador: Dr. Edson Cardoso de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PASSOS E SIN 

DICATO RURAL DE PASSOS

3? Região

DESPACHO

RO-DC- 273/82 

(ac.TP.2567/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes- SINDICATO RURAL DE ALTONIA E OUTROS
Advogado - Dr. Otélio Renato Daroni

~ SI^DICAIC rCS 7RALA1J '.FOLES DE ALiÕNIA E
OUTROS

Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende e outros.

9a. Região

DESPACHO

Contra decisão proferida en processo de dissídio coletivc. 
através recurso ordinário oposto a acórdão regional, manifes 
tam os Sindicatos Rurais suscitados recurso extraordinário —, 
por não se conformarem com o deferimento de cláusula (309) ,
que concede ao trabalhador permanente e a sua família área ’ 
destinada ao cultivo de horta coletiva ou individual, ao lado 
de suas residências, (cláusula 30?, fls.740)

Sustenta.a os Recorrentes que a imposição feita por esta * 
Justiça, não teu apoio eu lei, contrariando os artigos 142 , 
i 19, g 153, íí 29 e 22, da Constituição Federal, por invés - 
tir contra o princípio da legalidade e o direito de proprieda 
de, não tendo apoio eu qualquer lei.

Entendo que hã possibilidade de ofensa aos princípios com 
titucionais invocados no recurso, razão pela qual o admito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de uarço de 1983.

CAÍDOS ALEL2T0 BARATA SILVA
Ministro Presidente

A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3? REGIÃO requer efej. 
to suspensivo a recurso ordinário interposto nos autos TRT-DC- 
034/82, no que tange ã cláusula 449: MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS 
ANTERIORES.

Alega a Requerente que tal cláusula não pode subsistir, uma 
ver que afronta a jurisprudência iterativa deste Tribunal Sup£ 
rior (fls. 02).

Razão lhe assiste.
As decisões deste Tribunal Superior têm sido contrárias ao 

entendimento adotado, ou seja, a decisão regional não se encon 
tra de acordo com a orientação desta Corte.

Em vista disso, defiro o pedido de efeito suspensivo.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

39 Região.

Brasília, 17 de março de 1.983.

RO-DC- 348/82
7Ac“.TP. 2613/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - BANCO DO BRASIL 3.A.
Advogado - Dr. ?iaurílio Moreira Sampaio
Recorridos - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BAbiCÁRIOS DC RIO GEAIIDE DO SUL E OUTROS
Advogado - Dr. José Torres das Neves 

4a. Região

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST - 383,1/83
(ES - 024/83)

PEDIDO DE EPEIT0 SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3? REGIÃO 
Procurador: Dr. Edson Cardoso de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARCEBURGO E 

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MINAS GE­
RAIS - FAEMG

3? Região

DESPACHO

É requerido dentro da norma legal em vigor, efeito suspen­
sivo a recurso ordinário interposto contra acórdão proferido 
no processo TRT-DC-041/82, no tocante às seguintes cláusulas:

III - AUXÍLIO-DOENÇA
Não se deve privar os rurícolas, como no caso da assistên­

cia nos primeiros quinze dias da doen*a, sob pena de cometer 
severa injustiça social.

Por outr^ lado, este Tribunal já tem decidido em conformi­
dade com o acórdão recorrido.

Indefiro a suspensão.

XXIV - DIA DO TRABALHADOR - DISPENSA DA PRESTAÇÃO DE SER 
VIÇO, SEM PREJUÍZO D0 SALÃRIO RESPECTIVO

Não compete a este Tribunal Superior determinar os dias f£ 
riados, ainda que mediante compensação.

Defiro o pedido.

XLI - MANUTENÇÃO DAS CONQUISTAS ANTERIORES 
A cláusula não está de acordo com as reiteradas decisões - 

1 deste Tribunal.
Defiro.

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo às clãusu 
^las: XXIV e XLI; e, indefiro quanto ã cláusula III.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho - 
'da 39 Região.

Brasília, 17 de março de 1.983.

DESPACHO

Vem o recurso interposto com apoio no art. 143 da Consti­
tuição Federal invocando o Recorrente a violação dos arts. 
153, 5 49, e 142, § 19, da citada Carta, por ter o acórdão 
recorrido dado pela ilegitimidade de parte do ori incorreste.

Vale, para o presente recurso, a fundamentação que serviu 
ao deferimento do recurso extraordinário interposto no proces 
só RO-DC- 4b7/81. in verbis:

"Vem interposto com fulcro no art. 143 da Constituição Fe-' 
deral. Insur^e-se contra a decretação de parte, ilegítimaj 
por estar substituído processualmente pelo Sindicato da 
categoria econômica, entendendo ou? se ih* negou a presta 
ção jurisdiciorial devida, com ínfríngência do art.153. T 
49, do texto constitucional. A representação da categoria, 
econômica pelo Sindicato não pode afastar a posaibilidade 
de; a empresa se defender, quando o seu direito não está 
sendo defendido por deliberada omissão do Sindicato natro; 
nal, conforme se verifica .leasas lutos. Daí a necessidade 
de sua presença, ainda que na qualidade de terceiro preju1 
dícado, na forma estatuída no art. 499 Jo Código d? Pro 
cesso Civil. Ad ar g ument an dum, se sua intervenção • n pro 
não encontrasse apoio no act.499, do C P.C., certanbnte 
teria guarida no art. 54 do mesmo diploma, como assisten­
te litisconsorcial. Aponta, também, vf.olaçãn do art. 142 
§ 19, porque a Justiça do Trabalho está criando norma fo­
ra de especificação constitucional e contrária à política 
salarial do Governo, Entende ainda vuhetddoi os §5 29 ?l 
39 do citado arr.J53. além de outras disposições ’? lei 
ordinária que não servem de suporte ao anelb extremo.
Er? casos análoços anteriores. particular neste nos trocas-1 
sos RO-DC- 287/81 e RO-DC- 318/81, admití -o Mcrrsos ncr| 
vislumbrar possível violação do art. 153, 5 4? da ConstiJ 
tuiçâo Federal3 .

Feios mesmos fundamentos e, ainda, peln acórdão apontado ” 
pelo Recorrente, proferido ielo Colendo Guoremo Tribunal Fe - 
deial, no RE— 96.810-7—DJ- 3.12.82. nãq. 11489, admito o re­
curso .

Publique-sn. íntimem-se.
Brasília, 14 de março de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente



QUARTA-FEIRA, 23 MAR 1983 DIÁRIO DA JUSTIÇA 3225

AG - RR - 5.576/80
(Ac. TP - 2.525/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
RECORRIDOS: NICÃCIO FERREIRA DE CAMPOS E OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva

4ª Região

DESPACHO

Pleitearam os Autores a complementação de suas aposentado­
rias, nos moldes das Leis N9s. 3.906/56 e 4.585/63, alegando 
que, com o acréscimo legal de 1/6 do tempo de serviço, perfa 
ziam 35 anos de serviço, ou mais, ã data da jubilação.

A MM. Junta, após rejeitar preliminares de prescrição e de 
carência de ação e julgar improcedente exceção de incompetên 
cia, decidiu, no mérito, a favor dos Autores. (Fls. 206/211).

0 Tribunal Regional do Trabalho, através recurso ordinário, 
reformou a sentença vestibular, absolvendo a Reclamada da con 
denação, havendo, no entanto, a Egrégia Primeira Turma deste 
Tribunal, provido a revista dos Reclamantes, com o restabele­
cimento da sentença de primeira instância. (Fls. 325/327)

Sem sucesso, usou a Re de embargos infringentes e agravo 
regimental, terminando por manifestar o presente recurso ex 
traordinãrio, amparado no art. 143 da Constituição Federal.

Sustenta a Recorrente que a decisão da Turma teria ofendi 
do os artigos 153, §§ 32 e 49, e 102, § 29, ambos da Magna 
Carta, além de preceitos de legislação ordinária.

Fálece razão à Recorrente.
Entendeu a Egrégia Turma que a quitação a que se apega a 

Empresa, diz respeito às parcelas nela especificadas e que o 
motivo preponderante da rescisão contratual foi a aposentado­
ria dos Autores, não a rescisão através acordo.

Assim, de acordo com a legislação específica, teriam direi
to os Autores à complementação de aposentadoria pleiteada , 
eis que satisfeitos os requisitos exigidos para que tal com 
plementação fosse atendida.

Do exposto, conclui-se que a matéria gira em torno de in 
terpretação de leis ordinárias, sem qualquer interferência na 
Constituição Federal.

Em consequência, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 15 de março de 1.983.

AG - AI - 1.302/82
(Ac. TP - 2.622/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Carlos Roberto 0. Costa
RECORRIDO : PAULO BATISTA DA SILVA
Advogado : Dr. Múcio Wanderley Borja

3ª Região

DESPACHO

A matéria versada nestes autos está sintetizada na ementa - 
do acórdão regional, de fls. 44, in verbis:

"Abono aluguel - Reajuste. Fixado por sentença anterior o 
abono aluguel sem porem se determinar um valor fixo e defi 
nitivo, há de sofrer esse quantum as variações salariais , 
pena de depois de cinco anos estar defasado, constituindo - 
verdadeira capitis diminutio"

Apesar de vencida em todas as instancias trabalhistas, mas 
irresignada, manifesta a Empresa recurso extraordinário, com 
fundamento nos artigos 143 e 119, inciso III, alínea a, da - 
Constituição Federal, eis que teria a decisão recorrida ofendi
do os artigos 153, § 29, e 89, inciso XVII, alínea b, da refe
rida Carta.

Ampara seu recurso no fato de que a Lei 6.205/75 veda a uti
lização do salário mínimo para cálculo de qualquer reajuste ou 
atualização monetária.

Inocorrem as alegadas ofensas aos princípios constitucionais 
invocados no apelo extremo.

A Turma regional concluiu que, por ter a parcela discutida 
nitido cunho salarial - abono - aluguel - a base para o cálcu 
lo seria o salário mínimo regional e não o salário referência.

Assim decidindo, não violou o acórdão texto da Constituição, 
fixando-se em mera interpretação de legislação ordinária, o 
que não justifica o apelo intentado.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 14 de março de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR- 865/81
(Ac.TP.2134/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Advogados - Lis. Maria Cristina Paixão Cortes e Outros 
Recorrido - WAGNER VALTER MUNIZ 
Advogado - Dr. Mario Dotta Junior

2a. Região

DESPACHO

Deciúiu esta Justiça, em todas as suas instâncias, ser conj 
petence paru julgar ação de reclamante admitido pelo regime 
da CLP nas, posteriormente investido em cargo público, sob o» 
pálio do Estatuto dos Funcionários Municipais.

0 recurso extraordinário, interposto com fulcro no art.143 
da Constituição Federal, reitera a arguição de ínco^netência, 
sob o fundamento de que a decisão recorrida teria ofendido os 
artigos 9’9,15,11, 142 e 106 da referida Carta, além de precei 
tos de legislação ordinária e da Súmula n9 123 deste Tribunal

0 caso sih-exameu, não se harmoniza com outros que tem sido 
examinados~or"esTá Justiça, e aue se ajustam ã Súmula n9 123 
posto que versam eles sobre servidores contratados com base 
na legis^açãn nr”pria Estadual ou Municipal, a título nrecá - 
rio ou nara funções técnico-esnccialidas. sendo tíoico o De­
creto Est id ial n? õüD/75 do Estado de São Paulo.

Na hipptes? vertente, *hi o Autor contratado pelo regime ’ 
da Consolidação das Teir. do Trabalho fato proclamado pele 
Recorrente , sendo TWiterí or.ncnt° desi^napo para funções de 
confiança 'poca •? o que sn-ia regido nelo Estatuto dos Funcic 
nários.

Gira, no^tanto a controvérsia sobre se as alterações fut 
ras poderíam alterar a estrutura inicia] do contrato de trab 
lho, sende este o slicercp d» ação.

Ao demais, é de ser ressaltado a afirmativa do V. acórdão । 
da Egrégia Primeira Turra deste Tribunil de que “o tema foá 
resolvido à luz das prova? produzidas e, certemente , a ausên­
cia n istes autos, do texto d? lei mv^icipel a nue se apega 
a Recorrente, e a documentação hábil (fls.26, does, 2 e 3 e 
fls.21) irdienr a vertnrrêrci a do regime celetista ras rela - 
ções ora discutidas” (Fls.106).

A matéria se tranmd.i, sssim. em questão d^ fato e prova, 
examinadas sob o nris^r. da legislação ordinária, sem conota­
ção com os dispositivos constitucionais invocados.

Em coneeqUcnci?, indefiro o recurso.
Publique-so.
Brasília, 14 de março de 1983. 

>
CARLOS ALBEP.TO BARATA SILVA

Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE RECURSOS

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0s Recorrentes abaixo relacionados ficam intimados, atra 
vés dos advogados referidos, para ARRAZOAR o Recurso ExtraordT 
nário e efetuar o pagamento do PREPARO para o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

RO.DC-273/82-Recorrentes: SINDICATO RURAL DE ALTBnIA e OUTROS. 
Recorridos:”SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTOnIA e 
OUTROS. Ao Dr. Otelio Renato Baroni.

R0.DC-348/82-Recorrente: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorridos: FE 
DERAÇAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RIÕ 
GRANDE DO SUL e OUTROS. Ao Dr. Mâurílio Moreira Sampaio.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR .

AG.RR-1838/81-Recorrente: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorrido: SIN 
DICATO D0S_EMPREGAD0S EM ESTABELECIMMTOS BANCÁRIOS DE BELÉM.- 
Ao Dr. José Torrês das Neves.

AG.RR-1996/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recor 
rido: OTAClLIO DE BRITO. X Dra. Maria do Rosário Vieira.

AG.RR-2479/81-Recorrentes: ALCIDES MARTINS ESPERANÇA e OUTRO. 
Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

AG.RR-2592/81-Recorrente: VOLKSWAGEN CAMINHÕES LTDA. Recorrido 
SÉRGIO TOPCIU. Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua.

AG.RR-3071/81-Recorrente; RUBENS DINIZ. Recorrida: COMPANHIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao Dr. Aryovaldo Antunes da 
Cunha.

AG.RR-3247/81-Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 
DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE 
SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO. Recorr^ 
da: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA. Ao Dr. Carlos Anto 
nio Domingues da Silva.

AG ■ RR-4347 /81-Recorr.ente: OSWALDINO FIGUEIREDO LEITE. Recorrida 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Ao Dr,Arildo Ricardo.

AG.RR-4827/81-Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido:PAULO 
FLORES GULLO. Ao Dr. Jose Torres das Neves.
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AG.RR-1722/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ 
WÉLIKSON. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert.

E.AI-4644/79-Recorrente: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE ITAPERUNA. Ao Dr. José Torres das Neves.

EjAI-999/8_0-Recorrente: S/A-INDOSTRIAS VOTORANTIM. Recorrido: 
ANTÔNIO FRANCISCO MARTINS. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AG.AI-6365/81-Recorente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A-VASP. Re 
corrida: MARY HYNELLA NEVES BRITO. Ao Dr. Ulisses Riedel d? 
Resende.

RO.AR-584/81-Recorrente: ISALTINO CHAVES FIGUEIREDO. Recorrido 
BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Ao Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes.

E.AI-3590/79-Recorrente: O ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrida: 
ÜARY LYGIA DE PIRATININGA FIGUEIREDO. Ao Dr. RÓberson Chrispim 
Valle.

E. AI-526/80~Recorrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS 
Recorrido: SYLVIO GERALDO DE PAIVA PINTO. Ao Dr. Francisco 
Porto. /

E.AI-2342/8O-Recorrente: MOTEC-MOTOR TÉCNICA E VElCULOS LTDA. 
Recorrido: ANTONIO SÉRGIO MUNIZ DE SOUZA E CASTRO. Ao Dr. Acir 
Vespoli Leite.

AG.AI-1192/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A.Recorrido: FRAN 
CISCO JORGE DA SILVA. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 10 (dez) dias ao RECORRIDO para CONTRA-ARRAZOAR.

AG.RR-4060/80-Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorrido 
CARLOS HUMBERTO DE PAULA VIANA. Ao Recorrido.

AG.RR-4413/80-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
do: VANOR CASTRO SOUZA. Ao Dr. Márcio Gontijo.

AG«AI-4945/80-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
dos: CLOVIS VITAL DE ABREU E OUTROS. Ao Dr. Mareio Gontijo. “

AG.AI-3047/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recor- 
ridos: ANTONIO AVELINO DE SOUZA E OUTROS. Ao Dr. José Alberto 
Couto Maciel.

AG.AI-4302/81-Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorrido 
ARMANDO DE PAULA. Ao Dr. Patrus Ananias de Sousa.

AG.AI-4616/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recor 
rido: GUTEMBERG REZENDE DE OLIVEIRA. Ao Dr. Francisco Maia.

AG.AI-4825/81-Recorrente: 0 ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorrida 
ÃLZikA CÂNDIDA DE FARIA. Ao Dr. Valtuir Delfino de Sampaio.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os Agravantes abaixo relacionados ficam intimados.através 
dos advogados referidos, para efetuarem o pagamento do PREPARO 
para o Colendo Supremo Tribunal! Federal, no prazo de 10 (dez) 
dias.

RR-2772/80-(TST.AI-03.527/83)-Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: BENEDITO AUGUSTO MOREIRA. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

RR-4523/80-(TST.AI-03.319/83)-Agravante: REDE FERROVIÁRIA FE 
DERAL S/A. Recorridos: ARMANDO DE OLIVEIRA ABREU'E OUTROS. ã 
Dra. Valeria Medeiros de Albuquerque.

RR-123/81-(TST.AI-03,221/83)-Agravantes: EUFLORSINA DOS SANTOS 
OLIVEIRA e OUTRAS. Agravada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÁS 
Ao Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert.

RR~1776/81~(TST.AI-03.518/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. 
Agravado: MIGUEL JOSE DE SOUZA. Ao Dr. Dilson Furtado de Almei 
da. —

RR-3983/81-(TST.AI-03.249/83)-Agravante: BANCO NACIONAL S/A. 
Agravada: FEDERAÇAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ 
RIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Ao Dr. Carlos Odorico vT 
eira Martins. ~

A Autora COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO-CESP, através de 
sua advogada Dra. Maria Cristina Paixão Cortes, fica intimada 
a recolher, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no Processo 
AR-65/80, na importância de Cr$ 5.796,00 (cinco mil, setecen 
tos e noventa e seis cruzeiros).

Terceira Turma

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPE 
RIOR DO TRABALHO.

Aos dezesseis dias do mês de março de mil novecentos ei 
oitenta e três, na Sala de Sessões da Terceira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária, sob 
a presidência do Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, presente o 
Ilm9 Sr. Dr. ■'José Christófaro, representante do Ministério Públi­
co, sendo secretário o Dr. Mário de Albuquerque Maranhão Pimentel 
Júnior. As nove horas estavam presentes os Exm9s Srs. Ministros 1 
Rezende Puech, Orlando Teixeira da Costa e Alves de Almeida.O Ex- 
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim, esteve ausente por motivo justii 
ficado. Foi retirado de pauta, por ter sido convertido em diligên] 
cia o RR-615/82. Foram adiados os seguintes processos: a pedido ’ 
das partes o RR-4942/82 (corre junto com o AI-4626/82) , para o diá 
13 próximo e; por ter ocorrido empate na votação, os recursos de; 
revista 4876/81 e 894/82. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão an- 
terior. Em seguida passou-se a ordem do dia com os seguintes jul­
gamentos: RR-908/82 - relativo ao recurso de revista de decisão 1 
do TRT da 5? Região, sendo recorrente Caixa de Previdência dos Funl 
cionários do Banco do Brasil S/A (Dr. Antonio da Silva Carvalho e 
Dante de Lima) e recorrido João Damasceno Coelho (Dr. Washington 
Bolivar de Brito Junior). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende, 
Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur] 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, quer pela pré 
liminar, que pelo mérito. Pelo recorrente falou o Dr. Ney Pataro 
Pacobahyba e pelo recorrido o Dr. Washington Bolivar de Brito Jú­
nior. RR-5276/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do ' 
TRT da 2? Região, sendo recorrente Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos (Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido Ernesto Ca­
bral dos Santos (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer ' 
da revista por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe ' 
[provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Pelo re 
çorrente falou o Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo recorrido a 
Dra. Maria Wilma de Azevedo Silva Resende. RR-5301/81 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 2? Região, sendo recor 
rente Marino Francesquite (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recor 
rida Cia. Municipal de Transportes Coletivos (Dr. José Alberto Oou 
to Maciel). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da N 
Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Pelo recorrente, 
falou a Dra. Maria Wilma de Azevedo Silva Resende e pelo recorri-, 
do a Dra. Regina Coeli Medina Figueiredo. RR-3932/82 - relativo '' 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 Região, sendo recor 
rente Orlando Pereira Gutierrez (Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Sel^] 
va) e recorrido Volkswagen Caminhões Ltda (Dr. Cláudio Lacombe). | 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Exmo . , 
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime -| 
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe| 
provimento para acrescer ã condenação do valor correspondente aos 
salários descontados e referentes aos dias de greve. A Turma defe 
riu.juntada do instrumento procuratório requerida da-Tribuna pelõ- 
D. Patrono, que falou pelo recorrente Dr. Pedro Luiz Leão Velosp 
Ebert, no prazo legal. RR-645/82 -'relativo, ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo recorrente Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/A e Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Franca (Drs. Miguel Flávio Carnicelli e 
José Torres das Neves) e recorridos os mesmos. Foi relator o Ex- । 
[mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro j 
[Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,| 
ínão conhecer da revista da reclamada; quanto ã revista do recla -1 
mante, unanimemente, dela conhecer e, no mérito, por maioria, ne­
gar-lhe provimento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida. 
RR-335/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
49 Região, gendo recorrente Cia. Riograndense de Telecomunicações 
-CRT (Dra. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa) e recorrido Pio ' 
ítalo Muttoni (Dr. Fernando K. da Fonseca). Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro Or - 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista, com fundamento nas Súmulas n9s 38 e 126., 
Falou pelo recorrente a Dra. Tina Maria Alencar Lameiro da Costa, 
pelo recorrido a Dra. Maria Wilma de Azevedo Silva Resende. RR - 
276/82 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 39 Re 
giao, sendo recorrente Francisco de Assis Medeiros (Dr*.. S. Rie­
del de Figueiredo) e recorrido Banco de Crédito Real de Minas Ge 
rais S/A(Dr. Fernando Alkmím de Barros). Foi relator o Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa, tendo ;a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista pela preliminar de nulidade e, dela também nãol 
conhecer quanto ao mérito,com fundamento na Súmula n9 126. Falou 
pelo recorrente a Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias.rr-895/82-; 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 Região,sen) 
do recorrente Cia. Estanífera do Brasil (Dr. Rodolfo Acatauassú ' 
Tocantins) e recorrido José Amorim Rodrigues (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exm9 Sr., Ministro Rezende Puech e revi) 
sor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido) 
unanimemente, não conhecer da revista, com fundamento na Súmula ' 
n9 38. Falou pelo recorrido Dra. Maria Wilma de Azevedo Silva Re-, 
sende. RR-797/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 19 Região, sendo recorrente Gilson Peres Mansur (Dr. Eduari 
do Chaves Paiva) e recorrida Fundação instituto Brasileiro de Get> 
grafia e Estatística - IBGE (Dr. Henrique Belfort Valladão FilhoJ] • 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Exmo .
Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, não conhecer da revista. Pelo recorrido falou a Dra. Elia- 
na Traverso Calegari. RR-4165/82 - relativo ao recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 29 Região, sendo recorrente Fepasa - Fer­
rovia Paulista S/A (Dr. Antonio Joaquim dé Souza) e recorrido Jo­
sé Firmino de Medeiros (Dr. Luiz Ruivo Filho). Foi relator o Ex - 
m9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando os atos deci 
sõrios, e declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, de - 
clinar da competência para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pú 
blica do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos os~ 
autos. RR—619/82 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 29 Região, sendo recorrente Fepasa - Ferrovia Paulista S/A(Dr.'
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Antonio Miguel Pereira) e recorrido Hernani Leopoldo e.outros(Dr. 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende 
Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar 
-lhe provimento para anulando os atos decisórios, e declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, declinar da competência pa­
ra uma das Varas dos Feitós da Fazenda Pública do Estado de São ' 
Paulo, para onde deverão ser remetidos os autos.RR-618/82 - rela­
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 Região, sendo 
recorrente Fep^sa - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Antonio Miguel Pe­
reira) e recorrido José Pezzo (Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
anulando os atos decisórios, e declarando a incompetência da Jus­
tiça do Trabalho, declinar da competência para uma das Varas dos 
Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para onde deve-1 
rão ser remetidos os autos. RR-516/82 relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do TRT da 2? Região, sendo recorrente Fazenda Pí 
blica do Estado de São Paulo (Dr. Jorge Eluf) e recorrido Francis 
co Alves dos Santos e outros (Dr. Manoel Antonio Ariano). Foi re­
lator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista por violação do art. 618 § 19 do CPCe, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a anulação do pro- | 
cesso de Execução. RR-4461/82 - relativo ao recurso de revista de! 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recorrente Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e recorrida Henní 
nia Maria de Oliveira (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e ,revisor o Exm9 Sr. Ministro ' 
Alves de Almeida, tendo-a Turma resolvido, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando os atos 
decisórios e declarando a incompetência da Justiça do Trabalho , 
declinar da competência para uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos ' 
os autos, com.ressalvas de ponto de vista do Exm9 Sr. Ministro Re 
zende Puech.RR-4864/82 - relativo ao recurso de revista de deci-~ 
são do TRT da 29 Região, sendo recorrente Fepasa - Ferrovia, Pau - 
lista S/A (Dra. Maria Cristina Moreira Cambiaghi) e recorrido An­
tonio Rodrigues 129 (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro ' 
Alv.es de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando os atos 
decisórios, e declarando a incompetência da Justiça do Trabalho , 
declinar da competência para uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos cs 
autos. Falou pelo recorrido a Dra. Maria Wilma de Azevedo Silva Re­
sende. RR-389/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 29 Região, sendo recorrente Cia. Real de Crédito Imobiliá 
rio (Sul) (Dra. Vera Maria Reis da Cruz) e recorrida Zulneide Ma 
ria Lentz (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Mi. 
nistro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro ' 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista, por estar subscrita por advogado sem poderes nos 
autos. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório reque 
rida da Tribuna, pela D. Patrona, que falou pela recorrida, Dra. 
Eliana Traverso Calegari. Falou pelo recorrente o Dr. Moacir Bei. 
chior. RR-4874/81 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 49 Região, sendo recorrente Serviço Social de Indústria - 
SESI (Dr. Sérgio Augusto Neves) e recorrido Heriberto Hoeper (Dr. 
Ernani Enio Juchem). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, pela di^ 
vergência de fls. 95 e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi­
mento, vencido o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. RR-3883/81- 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 Região,sen 

ido recorrentes Sérgio Serra Schiff e outros (Dr. Êcio Lescreckle” 
recorrida Cia. Docas do Estado de São Paulo - Codesp (Dr. Eduar­
do Cacciari). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento. RR-735/82 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 19 Região, sendo recorrentes Nil 
son Gomes Pereira’ e Bemoreira Cia. Nacional de Utilidades e Cia. 
Brasileira de Roupas (Drs. Moadely R. dos Santos Moreira e Gústa 
vo Tepedino) e recorridos os mesmos. Foi relator o Exm9 Sr. Mi - 
nistro Guimarães- Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro OrlandoTtei- 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer ' 
da revista do reclamante apenas quanto ao 29 pedido alternativo 1 
de indenização pelo período anterior da opção, com fundamento na 
Súmula n9 20 e, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para deferir ao reclamante à .indenização pelo período anterior a 
opção 82 cie julho de 1956 a 3 de dezembro de 1967) restabelecen­
do, no particular a sentença de 19 grau; quanto à revista da re­
clamada, unanimemente, dela não conhecer. RR-795/82 -relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 19 Região, sendo recorrei] 
te Cia. de Aguas e Esgotos (Dr. Paulo Norberto Hack) e recorrido- 
Lucian Alvarenga (Dr. Celestino da Silva Júnior). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente,nâc 
conhecer da revista, com fundamento na Súmula_n9 .126. RR-814/82- 
relativo .ao recurso de revista de decisão do TRT da 49 Região,sai 
do recorrente Alceu Augusto Silva (Dr. Júlio César Alves Rodri - 
gues) e recorrida Madeconstro- Madeireira e Materiais de Constru 
ções Ltda (Dra. Dalva Maria C. Silveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedentea 
reclamação. RR-907/82 - relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 49 Região, sendo recorrente Banco Brasi-leiro de Descon­
tos S/A (Dra. rLedir Thereza Forneck) e recorrido Paulo Adailson ' 
de Oliveira (Dr. Renan Oliveira Gonçalves). Foi relator o Exmo.Sn 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, .unanimemente, conhecer da 

revista, por divergência, quanto ao divisor e, no mérito, dar-lhe. - 
provimento para determinar a observância do divisor 180, para o 
cálculo dè horas extras do bancário. RR-824/82 - relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 49 Região, sendo recorren­
te Pirelli S/A - Cia. Industrial Brasileira (Dr. Marco Antonio ' 
Waick Oliva) e recorrido Antonio Pedro Borges de Ávila (Dr. Mo - 
zart Pereira da Cunha). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende ' 
Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. RR-2995/82-^ 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 29 Região,sen 
do recorrente Emílio Kutschinski (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrida Válvulas Nacionais Ltda - VANAJA (Dr. Ornar Campos Jú-I 
nior). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o 
Exm9 Sr. Ministro-Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista, por violação do art. 462 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença dç 
19 grau, com exceção da condenação em aviso prévio. RR-3937/82 - ' 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 79 Região,sen 
do recorrente Cláudio Viana Almeida (Dr. Tarcisio Leitão) e recorj 
rido Restaurante Dom Quixote Ltda. Foi relator o Exm9 Sr. Minis - 
tro Rezende Puech e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, de ofício,:declarar sua in 
competência em razão da hierarquia e, anulando a decisão proferi­
da nos autos do agravo de instrumento, em apenso, determinar a re 
nessa de todo o processo ao Egrégio Tribunal Pleno, competente pa 
ra julgar preliminarmente o agravo de instrumento, com fundaméntol 
no Regimento Interno do TST, art. 16, item II, letra A. RR-3979/ 
82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 19 Regi­
ão, sendo recorrente José Baptista Chaves (Dr. Luiz Alfredo Mafrai 
Lino) e recorrida Sul América Capitalização S/A (Dr. Eugênio Arru' 
da Leal Ferreira). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Püech 
e revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista quanto a tese da vali 
dade da transação, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimen 
to para, determinar a complementação do percentual transacionado ' 
pela inclusão das parcelas salariais, gratificação por tempo de 
serviço e de participação nos lucros. RR-4326/82 - relativo ao re 
curso de revista de decisão do TRT da 59 Região, sendo recorrente 
Moisés Andrade dos Santos (Dra. Solange Pereira Damasceno) e re - 
corrida Oficina Nossa Senhora Aparecida (Dr. Jorge Bastos de Nova 
Moreira). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech e revisor 
o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer da revista. RR-4969/82 - relativo ao re - 
curso de revista de decisão do TRT da 29 Região, sendo recorrente 
Luiz Dudge da Silva (Dra. Neusa Melillo Bicudo Pere’ira) e recorri 
do Ferraz Materiais para Construções e Ferragens Ltda (Dr. Antp- 
nio Diniz Dias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, não conhecer da revista. ED-RR-3094/82 rela­
tivo aos Embargos Declaratórios Opostos ao V. Acordao da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Embargante Austin Brasil Projetos e Constru 
ções S/A (Dr. Rogério Avelar). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro T 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios interpostos. ED-RR-5086/81 relativo aos 
Embargos Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados lem Estabelecimen’ 
tos Bancários de São Carlos (Dr. José Torres das Neves). Foi re-f 
lator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios T 
interpostos, condenando o embargante na multa correspondente ai 
1% sobre o valor da causa. AI-3621/82 - relativo ao agravo de ind 
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Sofhia' 
Korablikovas (Dr. Rubem José da Silva) e Agravada S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Dr. Carlos Elmano de 0. Neto). Foi rela - 
tor t> Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer do agravo. AI-4317/82 - relativo ■ ao 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 19 Região, sendo agra 
vante Waldemiro Pereira Barcelos e outros (Dr. Rómulo Marinho) e” 
agravada Cia. Vale do Rio Doce (Dr. Carlos Magno G. Cardo*so). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista. AI—4359/82 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 39 Região, sendo agravante Rede Ferrovlãrié 
Federal S/A (Dr. Marcos Di lõrio) e agravado Luiz Antônio de Ma­
cedo Lacerda (Dr. Etelvino Oswaldo Costa). Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente,dai 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista. AI - ) 
3409/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
89 Região, sendo agravante Publicações Vera Cruz (Dr. Benedito N. 
M. David) e agravado Edevaldo Leal da Costa (Dra. Deusdedith Frei 
re Brasil). Foi relator o Exm9 Ministro Rezende Puech, tendo a 1 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI - 
3570/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
19 Região, sendo agravante Elcio Cunha Tolentino da Costa (Dr. ' 
Luiz Marzullo) e agravada Associação dos Servidores Civis do Bra 
sil (Dr. Julian Milton Villarreal). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar- 
provimento ao agravo. AI-3584/82 - relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 69 Região, sendo agravante Usina Pu- 
maty S/A (Dr. Albino Queiroz de 0. Júnior) e agravado José Alves 
da Silva (Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos). Foi relator-o Exmo . 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo.AI-3651/82 - relativo ao agravo -' 
de instrumento de despacho do TRT da 19 Região,"sendo agravante' 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - Cedae (Dr. Antonio Casa- 
dei) e Agdo: Nemias Baptista de Mèpdonça (Dr. Celestino da Silva 
Júnipr). Foi relator o Exm9 Sr. -Ministro Rezende Puech,’.-tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.-AI - 
3662/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
29 Região, sendo agravante Caixa Econômica do Estado de São Pau­
lo S/A (Dr. Miguel Flãvio Carnicelli) e agravado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Marília (Dr.José Tôl 
res das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech,te? 
doa Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. "
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AI-3834/82 - relativo ao agravo de instrumenta.de despacho do TRT 
da 29 Região, sendo agravante Maria Vilmar Cordeiro de Souza-(SPJ 
(Dr. Pedro Perino) e agravado Aparecido França dos Santos e ou -| 
tros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur; 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo; AI-38557' 
82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 39 Re 
gião, .sendo agravante Eiat Automóveis S/A (Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida) e agravada Guanair de Paula (Dra. Antonieta Sei - 
xas Francia Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-3889/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT' 
da 29 Região, sendo agravante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Messias Ve- 
nâncio (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exm9 Sr. Mi­
nistro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-4207/82 - relativo ao agravo de ins 
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante PauloT 
Previero (Dr. Alino.da Costa Monteiro) e agravada Volkswagen do 
Brasil S/A (Dr.:Antonio Carlos Fernandez). Foi relator p Exmo.Sr.
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne­
gar provimento ao agravo. AI-4218/82 - relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Paulo 
Donizete de Souza e outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e-agra­
vada Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Sérgio Moura Campos).Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4219/82 - relati 
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, sen-; 
do agravante Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Sérgio Moura Cam 
pos) e agravado Paulo Donizete de Souza e outros (Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende). Fói relator o Exm9 Sr.Ministro Rezende Puech,ten( 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo . 
AI-4268/82- relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
da 49 Região, sendo agravante Ildomar Souza de Lima (Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e agravado Racine| Hidráulica Ltda. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, ^tendo a Turma resolvido, unanimei 
mente, negar provimento ao agravo.'AI-4278/82 - relativoao agra­
vo de instrumento de despacho do TRT da 49 Região, sendo agravan­
te Santa Casa-de Caridade de Uruguaiana (Dr. Emílio Rothfuchs Ne­
to) e agravado - Gilberto de Quadros Berclaz ( Dr. Tasso Fernando ' 
Genro). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo aTur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4287/~ 
82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 
Região, sendo agravante Instituto de Assistência Médica ao Servi­
dor Público Estadual - IAMSPE (Dra. Harleine Gueiros Bernardes Di 
as) e agravada Assunta Pistore Ferreira.e outros (Dr. Evelcor For 
tes Salzano). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.AI 
—4296/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 
69' Região, sendo agravante Empresa Agrícola Pirangi Ltda.(Dr. Hé­
lio Luiz F. Galvão) e agravado Nelson Hermínio de Lima. Foi rela­
tor o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4308/82 - relativo '. 
ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 19 Região, sendo 11 
agravante Banco Nacional S/A (Dr. Celso Mendonça Magalhães)e Agra 
vado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de ' 
Três Rios (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Mi­
nistro Rezende Puech, tendo a Turma resoividov unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo. AI-4327/82 - relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Rede ' 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Márcio Ferreira Turco) e agravado 0£ 
car Ribas de Aguiar. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Ptech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-4337/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT 
Ba 29 Região, sendo agravante Cetenco Engenharia S/A (Dr. Nelson ' 
Chiurciu e agravado Geraldo Alves de .Souza. Foi relator o Exmo.Sr 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo. AI-4347/82 - relativo ao agravo de ins- 
|trumento de despacho do TRT da 109 Região, sendo agravante Trafo- 
Equipamentos Elétricos S/A (Dr. Lino Alberto de Castro) e agrava­
do Otacílio de Godoy Pinto e outro (Dr. Levi Ferreira Neves). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4382/82 - relati 
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, sen­
do agravante Techint - Companhia Técnica Internacional (Dr. Savé- 
rio Roberto de Lucca) e agravado Aloísio Nascimento de Castro.Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do-, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4297/82 - rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho do TZRT da 69 Região,sen 
do agravante Sociedade Civil Agro-Pecúária Sampaio e Cia. Ltda(So 
civil) (Dr. Mozyr Sampaio) e agravada Ivanice Maria da Conceição. 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, não conhecer do ;agravo. AI-4259/82 - re­
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, 
sendo agravante Miraldo Carvalho da Silva (Dr. S. Riedel de Figu^ 
redo) e agravado Auto Asbestos S/A (Dr. Antonio Bitincof). Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvi] 
do, unanimemente, dar provimento ao agravo a fim ide mandar procéí 
sar a revista. AI-4288/82 - relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dr. Bernardino José Campos Nogueira) e Agra 
vada Rita Delsin (Dr. Edson Viviani). Foi relator o Exm9 Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente , : 
dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista.AI-1 
4208/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT dd 
29 Região, sendo agravante Nilton Antonio Coutinho e outro ( Dr. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e agravada Companhia Docas do Es­
tado de São Paulo (Dr. Célio Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Mini^ 
tro Âlves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne-~ 
gar provimento ao agravo. AI-4220/82 - relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Piracicaba(Dr. 
José Torres das Neves) e agravado Banco Real S/A (Dr. Francisco ' 
do Nascimento Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Al 
meida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 

agravo. AI-4269/82 - relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do TRT da 89 Região, sendo agravante Santa Casa de Misericór­
dia do Pará (Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos) e Agravada Maria ' 
Albanira Corrêa Pinho (Dr. Paulo César de Oliveira). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo. AI-4279/82 - relativo aó 
agravo de instrumento de despacho do TRT da 49 Região, sendo agra 
vante Companhia Geral de Acessórios (Dr. Antonio Fagundes Garcia? 
e Agravada Ana Maria Roques Fagundes. Foi relator o Exm9 Sr. Mi - 
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente ,ne; 
gar provimento ao agravo. AI- 4309/82 - relativo ao agravo de ins 
trumento de despacho do TRT da 19JRegiãp_, sendo agravante Conan - 
Cia. de Navegação do Norte (Dr. Nilo de Sã Amorim) e agravado Jai 
ro Jair de Sanfanna (Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher) . Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvi^ 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4318/82 - relati^ 
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 19 Região, sen­
do agravante Antonio Medeiros Ramalho (Dr. Celestino da Silva Jú­
nior) e agravada Cia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE (Dr. An 
tonio Justino de Oliveira Pereira). Foi relator o Exm9 Sr. Minis­
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne - 
gar provimento ao agravo. AI-4328/82 - relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante José Ro 
berto Cunha Guimarães (Dr. Francisco Orlando Junqueira Franco) e 
agravado João Antonio Maciel (Dr. Kalil Sales). Foi relator o Ex- 
m9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. AI-4338/82 - relativo ao agra­
vo de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravan­
te Liquigás do Brasil S/A (Dr. Antonio Carlos Archanjo) e Agrava­
do Henrique Pinto Correia Filho(Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi 
Relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resoll 
Ivido, unanimemente, negar purovimento ao agravo. AI-4348/82 - rela^ 
tivo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 109 Região,sen 
lo agravante Trafo - Equipamentos Elétricos S/A (Dr. Lino Alberto 
ie Castro) e agravado Dãurio Leal da Eonseca (Dr. Anival Balbino 
ie Melo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida,tendo 
i Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI - 
14374/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRt da 
39 Região, senco agravante DÕrivaldo Alves Resende (Dr. Jorge Es- 
tefane Baptista de Oliveira) e agravada Monza Distribuidora Ltda 
(Dr. Wellington Borges). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-4383/82 - relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 29 Região, senco agravante Volkswagen do Brasil ' 
S/A (Dr. Antonio Carlos Fernandez) e agravado Antonio Governa e 
outros. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4289 
/82 relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 Regjl 
àõ", sendo agravante Servix Engenharia S/A (Dr. Hugo Mosca) e Agra 
vado .José Antonio Alves Lucrécio e outros (Dr. Jacinto Avelino PI 
mentel Filho). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do' 
agravo. AI-4349/82 - relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do TRT da 109 Região, sendo agravante Trafo - Equipamentos ' 
Elétricos S/A (Dr. Lino Alberto de Castro) e-agravado José Nunes 
da Silva (Dr. Jerônimo José Batista). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, não conhecer do agravo. AI-4209/ 82 - relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante ' 
Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Dra. Diva Prestes Marcondes Maler: 
bi) e agravada Darcy Maria José Venturini de Oliyeira (Dr. Ulis - 
ses Riedel de Resende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar ' 
provimento ao agravo. AI-4221/82 - relativo ao agravo de instru - 
mento de despacho do TRT da 29 Região, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos . (Dr. José Alberto Couto Maciel)! 
e agravado Calíope Silva (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi rela-- 
tor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4260/82 - 
relativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 49 Região 
sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dra. Miriam Mo 
raes Feijó) e agravada Aurea Regina Hoeppel Luisi (Dr. Júlio Cé - 
sar Alves Rodrigues). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. AI-4261/82 - relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 49 Região, sendo agravante Aurea Regina líSep 
,pel Luisi (Dr. Helio Alves Rodrigues) e Agravado Banco Brasilei­
ro de Descontos S/A (Dra.Miriam Moraes Feijó). Foi relator o Ex - 
mo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4280/82 - relati 
vo ao agravo de instrumento de despacho, do TRT da 49 Região, sen- 
do agravante Cia. Estadual de Energia Elétrica (Dr. Wilson Branco) 
e agravado Frederico Raimundo e outros (Dr. Alino da Costa Montei 
ro). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
jtendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo^ 
AI-4298/82 - relativo ao agravo de instrumento''de despacho do TRT 
ida 19 Região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A ( 
Dr. Cândido Guilherme Gaffrée Thompson) e agravada Mary Tânia Sil 
veira de Assumpção (Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola) . Fo’i relator 
o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao .agravo. AI-4310/82.- re 
lativo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 19 Região , 
sendo agravante Carlos Nogueira Chagas Filho (Dr. Demisthóclides 
Baptista) e agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ayrton Ri­
beiro da Costa. Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-4319/82 - relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 19 Região,sendo agravante Gilberto Zamagua (Dr. ' 
Roberto Pontes Dias) e agravada Carrier S/A- Indústria e Comércio 
(Dr. Carlos Eugênio Lopes). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa,téndo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. ÁI-4375/82 - relativo ao agravo de instrumen 
to de despacho do TRT da 39 Região, sendo agravante Banco Nacional 
S/A (Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque) e agravado José Ferreira
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(Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Or -t 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-4339/82 - relativo ao agravo deins 
trumento de despacho do TRT da 2? Região, sendo agravante Fazenda 
(Pública do Estado de São Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e Agra-! 
vada Lygia Alves dé Castro (Dr. Walter Monacci). Foi relator o ' 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resol-l 
(vido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4329/82 - rela 
|tivo ao agravo çle instrumento de despacho do TRT da 29 Região,sen1 
do agravante Antohio Vande Oliam (Dr. S. Riedel de Figueiredo) e 
Agravada Empresa de Ônibus Penha - São Miguel Ltda. Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi 
ido, unanimemente, negar provimento ao agravo. AI-4384/82 - relati^ 
vo ao agravo de instrumento de despacho do TRT da 29 Região, sen­
do agravante Tecelagem Lady S/A (Dr. José Eduardo Gomes Pereira) 
e agravado Laerte Domingues e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao ' 
agravo. Encerrou-se a Sessão às doze horas, não tendo sido esgo­
tada a Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA que vai assi 
nada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente' e por mim subscrita aos de_ 
zesseis dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e três, j

guimarães falcão
Ministro Presidente

Mario de A. M. Pimentel Júnior 
Chefe de Serviço da S/39 Turma

PR0C.N9 TST-E-AI-2076/82

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DRA. VAIÊRIA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 
EMBARGADOS : JOSÉ SANTOS E OUTROS/
ADVOGADO : Dr. DARCIID DE MIRANDA FIIHO

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento.
Incabíveis na espécie.

Versa a presente hipótese sobre "horas dormitório."
A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo da snpresa,alegando' 

que não restou demonstrada violação legal.
Daí seus Embargos,apontando como vulnerados os arts. 896,244, 

§ 49 e 238, § 49, todos da CLT, bem ccmo conflito de julgados.
Não admito con fundamento na decisão do Tribunal’ leno que jul 

gou incabíveis os Embargos, na espécie.
Intimem-se as partes.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI-2277/82

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MAURHJO MOREIRA SAMPAIO 
EMBARGADO : WILSCK TAVEIRA COELHO 
ADVOGADO : DR. RUBENS JOSÉ DA SILVA

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento.
Insurge-se -o Embargante contra unanima decisão 

da Eg. 39 Turma em negar provimento ao Agravo em fls.78/79.
0 respeitável despacho agravado denegou o pro, 

cessamento da Revista, por ser incabível nos termos do § 49 do art. 896 da 
CLT por tratar-se de Recurso centra decisão proferida em execução de senten 
Ça- ~

Cem fundamento no art. 894, "b" da CLT, o Ban 
co embarga para o Pleno trazendo arestos à oolação alegando, ainda,viola - 
ção aos arts. 896, "a" e "b" e seu § 49 e 879 Parágrafo Chico da CLT, 143 ê 
153 §§ 39 e 49 da CF e 610 do CPC.

Admitiria os Embargos face ã divergência apon 
tada e alegação de ofensa ã coisa julgada, não fosse a decisão do Egrégio ’ 
Pleno que entende incabíveis na espécie.

Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-AI—2384/82
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. ROBERTO BENATAR 
EMBARGADO : FÃBIO BRANDÃO DE LIMA 
ADVOGADO : DR. MOCIO WANDERLEY BORJA

DESPACHO

Embargos sn Agravo de Instrumento.

Investe a reclamada contra a decisão da Eg. 39 Turma que ne 
gou provimento a seu Agravo,alegando que "não pode ser processada Revista 
que não indica nenhuma violação e hostiliza decisão amparada em jurispru­
dência uniforme do TST."

Daí os Embargos da empresa,invocando conflito de julgados e 
violaçao dos arts. 153, § 39 , da CF e 896 da CLT.

Entende o Pleno ser incabível Recurso de Embargos na espé - 
cie.

Não admito, pois, o apelo.
IntimerrF-se as partes.

Brasília, 09 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-AI—2517/82 í

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TFT ESP 
ADVOGADO : DR. ANA MARIA ALENCAR LAMEIRO DA COSTA 
EMBARGADO : : VALÊRIO AUGUSTO RAMAIHO E OUTROS 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento.
Agravo não provido ocm fundamento na Súmula 
126.

Versa a hipótese dos autos sobre ccnplementa 
ção de aposentadoria.

A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo da 
empresa, alegando que sua Revista não preencheu os pressupostos recursais , 
por cuidar de interpretação contratual, natéria de prova.

Daí seus Embargos fundados em infringência 
dos arts. 538, Parágrafo único, do CPC, 1090 do Código Civil, 153, §§ 29, 
39 e 49, da Constituição Federal bem ccmo divergência de julgados.

Não admito pela Súmula 126-TST.
Intimem-se as partes.

Brasília, 2 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-AI—2664/82)

EMBARGANTE : S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE MEDEIROS FIIHO 
EMBARGADO : GEORGE BENIGNO JOTAHY DUQUE ESTRADA 
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Revista denegada pela Súmula 126 do TST.
Decidiu a Eg. 39 Turma não conhecer do Recurso 

do reclamado, alegando ausência de procuração nos autos,do advogado subscri­
tor da petição de agravo.

Cem fundamento no art. 894 consolidado é opos- 
co Recurso , por invocada violação dos dos arts. 13, 523 e seu Parágrafo Oní 
oo e 557, todos do CPC.

Admitiria não fosse a decisão do Tribunal Ple­
no que entende incabíveis na espécie.

Não admito os Ehbargos.
Intimem-se as partes.

Brasília, 2 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI—2696/82

EMBARGANTE : MARIO MINAMIOKA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO : BANCO ITAÉ S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO DE CARVALHO SANTANA

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento.
Agravo não provido cem fundamento na Súmula 
126.

Investe o autor centra a decisão da Eg. 39 
Turma, que negou provimento a seu Agravo, alegando tratar—se de matéri a Fã ti 
ca. —

Daí os Dnbargos do reclamante invocando vio­
laçao dos arts. 896, 224, § 29, da CLT e conflito de julgados, bem ccmo ar 
tigo 69, Parágrafo único, c/c 89, XVII, "b", 43 e 153, §§ 29 e 39 da Cons­
tituição Federal.

O Agravo não foi provido ccm fundamento na Sú 
mula 126. Não se constatam as alegadas violações.

Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma
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PRX.N9 TST-E-AI-2892/82

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO
ADVOGADO

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FAULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

: DRA. GUDA PEREIRA
: JOSÊ BENEDITO CAPFT.T.T E OUTROS
: DR. RUBEM J06Ê DA SILVA

DESPACHO

Elnbargos em Agravo de Instrumento não admitidos.
Contagem do tempo para efeito de adicional por terço de servi 
ço. Agravo de Instrumento não provido. Divergência imprestá­
vel, por se tratar de decisão da própria Turma e desídia por 
incabíveis na espécie.

Decidiu a Eg. 3? Turma negar provimento ao Agravo da eroresa 
ao argumento de que a Revista foi trancada can fundamento na Siinula 126-TST.

De seu inconformismc vem os Elnbargos de fis.65/67, invocando 
conflito jurisprudencial e violação dos arts. 39 e 896, da CLT.

Não admito por se tratar de matéria fática, aplicável a Súmu­
la 126 e ainda por ser incabível na espécie, segundo entendimento do Tribu­
nal Pleno.

IntimenfjSe as partes.

Brasília, 09 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Versa a hipótese sobre contagem de tempo para efeito de adi 
cional de tempo de serviço.

A Eg. 3? Turma negou provimento ao Agravo do Hospital , ale 
gando que a Revista não preencheu os requisitos do art. 896 da CLT.

Daí os Embargos, invocando infringência da Lei 180/78 e confli 
to de julgados.

Inexiste violação legal e, quanto á divergência alegada , o 
aresto trazido ã colação é imprestável para estabelecê-la, porque da 
própria 39 Turma. Além disso, incabíveis na espécie.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
MinistrorPresidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI—2936/82

EMBARGANTE : AUDIPLAN - ASSESSORES DE EMPRESAS S/C 
ADVOGADO : DR. HÉLIO PEREIRA LEITE
EMBARGADO : MARIA ZILMAR HOLANDA CAVALCANTE
ADVOGADO : DRA. MARIA BERENICE DE M. CAVALCANTE

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento.
Não admitidos can fundamento na Súmula 126 e ainda porque inca 
bíveis na espécie.

Investe a empresa contra a decisão da Eg. 39 Turma que negou 
provimento a seu Agravo/alegando que "ccmissões deferidas de acordo can 
os elanentos de prova não autorizam a Revista. Súmula 126."

Dessa decisão vem os Embargos da empresa-rê,apontando viola 
ção dos arts.466, "caput" e §§ 19 e 29 da CLT, 59 da Lei 3207/57.

Não admito pela Súmula 126-TST e por incabíveis na espécie.
Intimem-se as partes.
Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-AI-2947/82 /

EMBARGANTE : CHAMPION PAPEL E CELULOSE S/A
ADVOGADO : DR. CEISO BENEDITO GAETA 
EMBARGADO : DAVID NESTOR MANERA 
ADVOGADO . : Dr. AIDEMAR GJ MOREIRA

DESPACHO

Embargos em Agravo de Instrumento não admitidos.
Computo do aviso prévio indenizado para efeito da indenização 
do artigo 99,da Lei 6708/79. Agravo de Instrumento não provi­
do.

Trata-se da indenização adicional do art. 99, da Lei 6708/79.
A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo da empresa por en 

tender que ã hipótese deve ser aplicada a Súmula 42-TST.
Daí os Elnbargos da reclamada, alegando violação dos arts. 787’, 

830, 872, Parágrafo único, da CLT, 283,' 365, 396 e 398, do CPC, 99 da Lei 
6708/79, 49, § 29, do Decreto 84560/80, bem cano divergência de julgados.

Correta a aplicação da Súmula 42 ao caso em evidência, não 
admito os Elnbargos,ainda porque incabíveis na espécie.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI-2963/82

EMBARGANTE : FUJI FHCTO FIIM DO BRASIL LTOA 
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO : GIUSEPPE SENESE
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

DESPACHO

Elnbargos em Agravo de Instrumento não provido ccm fundamento 
na Súmula 126.

Versa a hipótese sobre relação de emprego.

PR0C.N9 TST—E—AI—3001 /82

EMBARGANTE : ALAIR CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO DO VALE BARBOSA-
EMBARGADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
ADVOGADO : DR. MARIA MADALENA DE OLIVEIRA.

DESPACHO

Elnbargos em Agravo de Instrumento não admitidos can fundamento 
na Súmula 72 e por incabíveis na espécie’.

Versa a hipótese dos autos scbre prémio-aposentadoria.
Decidiu a Eg. 39 Turma negar provimento ao Agravo do autor,ale 

gando que a matéria está consubstanciada na Súmula 72- TST, o que não ensê 
ja Revista.

Daí os Elnbargos do reclamante,invocando cano vulnerado o art. 
99 da CLT c/c os arts. 17, § 39, da Lei 5107/66 e 165, XIII, da Constitui­
ção Federal, bem cano conflito jurisprudencial.

Não admito face o entendimento sumulado sob o verbete n9 72 do 
TST e,ainda,por serem incabíveis na espécie.

Intimem-se as partes.

Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI-3066/82

EMBARGANTE :IJNNE0 EMYGDIO NÕBREGA GOMES 
ADVOGADO : DR. CARLOS ARNALDO SELVA 
EMBARGADO : JOCKEY CLUB BRASILEIRO 
ADVOGADO : DR. HUGO MOSCA

DESPACHO

Elnbargos em Agravo de Instrumento não provido cor fundamento 
na Súmula 126.

Versa a hipótese sobre equiparação salarial.
A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo do reclamante sus 

tentando que "identidade de funções não reconhecida ante elementos de pro 
va não autoriza a Revista a teor do que dispõe a Súmula 126."

Inconformado,o autor opõe Elnbargos,alegando violação do art. 
896 da CLT pelo não processamento de Revista fundamentada.

Trata-se de equiparação salarial. 0 Agravo de Instrumento ’ 
não foi provido can fundamento na Súmula 126.Pela mesma razão não se admi 
te os Bnbargos, incabíveis, também,conforme decisão do Tribunal Pleno.

Intimem-se as partes.

Brasília, 09 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI—3090/82

EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÂO PAUIO 
ADVOGADO : DR. ADALBERTO OZÕRIO RIBEIRO 
EMBARGADO : NEOMENIA . DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO : DR. EDUBERTO KAKIMOTO

DESPACHO

Fazenda Pública. Decisaõ condenatória can trânsito em jul­
gado. Alegação na execução de inconpetência absoluta.Revis , 
ta não admitida. Agravo de Instrumento não provido.
Elnbargos não admitidos.

Discute-se cabimento de Revista ccm execução de sentença , 
à luz dos Dls. 4597/42 e 75/66.

A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo da reclamada , 
sustentando ser incabível a Revista, pelo disposto no § 49, do art. 896,da 
CLT, bem cano não foi suscitada questão constitucional na decisão regional 
ou na Revista.

Daí o Recurso do Estado de São Paulo, alegando inconpetên- 
cia da Justiça do Trabalho, a teor da SiSnula 123 -TST, violação dos arts . 
106, 108 e 110, da C.F. e da Lei 500/74.

Não resta ao Estado de São Paulo(outro caminho que não 
o da rescisória. A decisão condenatória transitou em julgado.

Segundo o entendimento do Suprano, cabe Revista na execu­
ção quando versar sobre matéria constitucional. A incorpetência,agora, é 
impossível de ser declarada, sob pena de violar a coisa julgada.
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Não admito .
Intimem-se as partes.
Brasília, 07 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-AI—3208/82/

EMBARGANTE : MASSA LIQUIDANDA DE "A IDEAL S/A - CFI" em liquidação extra 
judicial

ADVOGADO : DR. OSÊAS DAVID VIANA
EMBARGADO : LÚCIA FIORI
ADVOGADO : DR. LUIZ NICDIAU PIZZOIANTE CAMPANHA

DESPACHO

Etbargos an Agravo de Instrumento não admitidos por 
incabíveis na espécie.

Investe a reclamada centra a decisão da Eg. 39 Turma,que não 
conheceu de seu Agravo^alegando deserção.

Daí seu Recurso,apontando violação dos arts. 34 e 18, õa Lei 
6024/74 c/c os arts. 124, § 19, I e 208 e §§ da Lei 7661/45, 153, § 39,da 
'Constituição Federal, 468, do CPC, Súmula 86-TST e conflito pretoriano.

Admitiria,não fosse o entendimento do Pleno serem incabíveis 
na espécie.

Intimem-se as partes.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-AI-3280/82 /

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. NEY PATARO PACOBAHYBA 
EMBARGADO : JQÍO PELEGRINCTT! COUTO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO

Bnbargos em Agravo de Instrumento.
Discute-se nos autos o direito ã extensão das vantagens de 

correntes da reestruturação do quadro, a empregado aposentado.
Insurge o Embargante contra a decisão unanima da Eg. 39Tur 

ma em negar provimento ao Agravo às fls.69, ã vedação ã Súmula 126.
O respeitável despacho agravado indeferiu a subida da Re 

vista que não atendeu aos pressupostos da Súmula 38 do TST.
Inconformado, o Banco interpõe Embargos para o Pleno ccm 

fundamento no art. 894 "b" da CLT.
A Revista do Banco poderia ser conhecida, por divergência, 

jã que os arestos transcritos indicam sua fonte às fls.31, data venia.
Não admito os Embargos, por incabíveis, na especie, em res 

peito à decisão consagrada pelo Egrégio Tribunal Pleno.
Intimem-se as partes.

Brasília, 07 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

gè-se contra média trienal.Nao admitidos ccm 
fundamento na Súmula 42.

Trata-se de ccmplementação de aposentadoria.
Decidiu a Eg. 3? Turma,prover parcialmente 

a Revista interposta pelo banco,"para determinar que a diferença da ccnple 
mentação a ser paga pelo Banco do Brasil seja calculada pela média trienal, 
respeitado o piso e teto da Portaria vigente, na'data da admissão."

Ambas as partes investem contra a decisão 
turmária com fundamento no art. 894 consolidado.

O Recurso do autor aponta cano vulnerados 
os arts. 896, 468 e 769, da CUT, 128 e 460, do C.P.C. e alega conflito ju 
risprudencial.

O Banco invoca infringência aos arts. 444 da 
CLT, 1090 do Código Civil, 153, §§ 29 e 39, da Carta Magna e divergência de 
julgados.

Entendo 'j, não merecer exame pelo Pleno a 
matéria relativa ao Recurso do autor, que insiste centra a média trienal,

Quanto ao apelo ‘do Banco, também não merece 
guarida, pois inexiste violação legal e os arestos trazidos ã confronto es 
tão superados pela atual e iterativa jurisprudência do Pleno,não admito ne 
nhum dos Embargos ccm fundamento na Súmula 42) eis que superadaq as diver — 
gências e não configuradas as alegadas violações legais.

Intiirem-se as partes.
/Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-3373/81'

EMBARGANTES : BANCO MERCANTIL D0 BRASIL S/A e SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JUIZ DE FORA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO e JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO

Versam os auros sobrea correçãc semestral do anuênio e heno 
ráriosde advogado.

Ambas as partes recorreram da decisão do Regional, resolven 
do a EgJ 39 Turma,em seu acórdão de fls.,147/148, unanimemente conhecer da 
Revista do Banco por violação aos arts. 14 e 16 de Lei 5584/70 e 153,§ 29 
da C.F. e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho 
norários advocatícios; prejudicado o exame da Revista do Sindicato.

Ambos com fulcro na letra "b" do art . 894 consolidado, em 
cargam da decisão. Alega o Banco violação à Lei 6708/79 nos seus §§ 19,29 
e10 e, ehi consequência, o art. 165, XIV da C.F., além de divergência de jul 
gados através dos quais invoca reforma da decisão.

O Sindicato, além de dissídio pretoriano,alega violação 
ao art. 59 do Decreto Lei n9 4657/42,arts. 128 do CPC e 765 consolidado.

Por divergência válida e específica apresentada às fls.151/ 
152, admito os Embargos do sindicato e do Banco reclamado.

Intiman-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Aos Drs. José Ribeiro Vianna Neto e José Torres das Neves.

PR0C.N9 TST-E-AI-3282/82

EMBARGANTE : RADIO TELEVISÃO GAÚCHA S/A
ADVOGADO : DR. ARY FLORÉNCIO GAUDURO DOS SANTOS 
EMBARGADO : VAICI MOUSQUER ZUCAICTO 
ADVOGADO : DR. HÉLIO ALVES RODRIGUES

DESPACHO

Justa causa não comprovada e equiparação salarial deferida. 
Macéria de fato. Agravo de Instrumento não provido ccm fun 
damento na Súmula 126. Embargos não admitidos.

Versa a hipótese sobre justa causa e equiparação salarial.
A Eg. 39 Turma negou provimento ao Agravo da empresa ao en 

tendimento de que trata-se de matéria fática, obstada pela Súmula 126-TST.
A enpresa opõe EJnbargos ccm fundamentos no art. 894 conso­

lidado .invocando violação do D.L.1.632/78 e art. 165, da C.F..
A matéria é fática, o que não enseja reexame nesta instância 

extraordinária.
Não admito.
Intime^-se as partes.
Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-1306/81

EMBARGANTES: FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN e BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA e NEY PATARO PACOBAHYBA 
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO

Elnbargos do Banco do Brãsil.Tese da propor­
cionalidade. EJnbargos do reclamante. Insur

PR0C.N9 TST-E-RR-3459/81

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. ROBERTO BENATAR
EMBARGADOS : ALADIO MARQUES E OUTROS
ADVOGADOS : DR. ATlLIO SÉRGIO FENILLI

DESPACHO

Recurso de Revista não conhecido porque inocorrendo 
violação de lei, a divergência não justifica.

Discutem-se nos autos a anulação da sentença de ori 
gsn, determinando a reinclusão no feito dos reclamantes cujas ações foram 
arquivadas.

DeCidiu a Eg. 39 Turma em seu acórdão de fls.187/188 
unanimemente não conhecer da Revista.

As fls. 190/195 a enpresa interpõe Elnbargos fundados 
no art. 894, "b" da CLT, alegando transgressão dos arts. 795 e 896 ccnsoli 
dados e 41 do CPC, além de trazer julgados à colação.

Ante uma possível violação legal,admito os Btbargos.
Intimem-se as partes.
Cunpra-se.
Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. Atílio Sérgio Feniili.

PR0C.N9 TST-E-RR-4025/81

EMBARGANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : HILDEBRANDO DOS PRAZERES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
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DESPACHO

Revista não conhecida oon fundamento na Súmula 126. 
Embargos não admitidos.

Insurge-se a reclamada contra a decisão que, reconheceu 
cano de natureza salarial, sujeito aos reajustes normativos da categoria, 
a parcela denaninada prêmio, instituida em convenção coletiva.

A Eg. 39 Turma, em seu acórdão de fls.163/164 não conhe - 
ceu da Revista da empresa, con base na Súmula 126 do TST.

Dessa decisão, são interpostos Embargos para o T. Pleno , 
alegando violação aos artigos 896 e 619 da CUT, 1090 do C. Civil, 153,§29 
da C. Federal e divergência de julgados.

A matéria an questão, é "matéria fática",.nâo ensejando 
conhecimento da Revista, logo, as violações não foram constatadas,nem di 
vergências válidas e específicas.

Não admito os EJnbargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira"‘turma

Pretende o autor, vigilante , seu enquadramento na catego 
ria de bancário.

A Eg 39 Turma negou provimento à Revista do reclamante ao 
argumento de que,o Dec—lei 1034/69 autoriza os Bancos conerciais a contra­
tarem con empresas especializadas em serviços de vigilância. Assim, não 
.existe contrato de trabalho do autor con o Banco, não fazendo jus o empre— 
.gado aos direitos assegurados pela CLT aos bancários.

Inconformado interpõe o autor Recurso, alegando violação 
|dos arts, 99, 224 e seguintes, da CLT, os quais tratam da duração e condi­
ções de trabalho dos bancários e invocando conflito jurisprudencial.

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.

' Cumpra-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista for,D (oito) dias ao embargado para impugnação.
po Dr. Mareio Gontijo.

PR0C.N9 TST-E-RR-4405/81 /

P.R0C.N9 TST—E—RÉ—4110/81

EMBARGANTES: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BÉIO HORIZONTE

ADVOGADOS : DRS. JOSÊ RIBEIRO VIANNA NETO e ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO

Pretende o Sindicato correção semestral autanãtica scbre o 
salário de ingresso e gratificação de função.

O Banco investe centra a correção do anuênio.
Decidiu a Eg. 39 Turma não conhecer da Revista do Sindica­

to e negou provimento ao Recurso do Banco.
Do inconformismo de ambas as partes vêm os Bnbargos de fls 

174/182, con fulcro no art. 894 consolidado.
O Banco apenta divergência jurisprudencial e violação de 

Lei.
O Sindicato invoca violação do art. 896 da CLT pelo não co­

nhecimento de Revista fundamentada en divergência e do art. 29, da Lei.... 
6708/79.

Admito o Recurso do Banco por divergência.
Não admito o apelo do Sindicato por inocorrentes as viola­

ções invocadas.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Â Dra.' Eliana Traverso Calegari.

PR0C.N9 TST-E-RR-4117/81/

EMBARGANTES : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A e SINDICATO DOS EMPREGADOS ÈM 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BARRETOS

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO NEVES DA SILVA E ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO

Trata—se de correção semestral sobre anuênios e quebra-de—caixa 
e honorários advocatícios.

Insurgem-se ambas as partes contra a decisão da Eg. 39 Turma , 
que conheceu da Revista da Caixa apenas quanto aos honorários advocatícios 
da substituição,dando provimento ao Recurso para excluí-los da condenação.

' _ A Caixa investe contra o não conhecimento da Revista quanto ã 
correção semestral sobre anuênio e gratificação de caixa, alegando infrin 
gência ao art. 896 da CIT e conflito jurisprudencial.

■ O Sindicato contesta o indeferimento dos honorários, apontando 
cano vulnerados os arts. 14 e 18, da Lei 5584/70, 39, § 29, da Lei 6708/79. 
bem cano divergência de julgados.

Admito ambos os Qnbargos por divergência.
Intimem-se as parles.
Cumpra-se.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4219/81 '

EMBARGANTE : MELTCN FUZETO
ADVOGADO : DR. JOSÊ MARIA DE SOUZA ANDRADE'
EMBARGADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e AURORA S/A-
ADVOGADO : DR. MÃRCIO G0NTIJO

DESPACHO

Vigilante bancário. Não reconhecida a condição de énprega 
do bancário.

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA 
EMBARGADO : NEISCN MODESTO DOS REIS 
ADVOGADO : DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DESPACHO

Versa a hipótese dos autos sobre a indenização adicional do 
art. 99, da Lei 6708/79.

A Eg. 39 Turma negou provimento ã Revista da etpresa ao en 
tendimento de que "o aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço 
do empregado, para efeito de percepção da indenização adicicnal de que 
trata o art. 99 da Lei n9 6708/79." A

Do inconformismo da reclamada vem os Embargos de fls.61/63 , 
invocando infringência ao art. 49, § 29, do Decreto 84.560/80 e conflito 
jurisprudencial.

Admito por divergência.
Intimen^-se as partes. Cumppâ-se.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VÍSTZÍ por 8 (oito) dias aó embargado para impugnação. 
Ao Dr. Pedro dos Santos / Filho.

PR0C.N9 TST—E-RR—4409/81/

EMBARGANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTO 
ADVOGADO : DR. JOSÊ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO : JOÃO REZENDE E OUTROS 
ADVOGADO : DR. EDUARDO DO VALE BARBOSA

DESPACHO

Decisão que determina a incidência dos aumentos coletivos 
sobre os prãnios considerados salário, não ofende a Lei 
nem a Constituição Federal., Divergência inespecífica.

EKbargos não admitidos.

• A Egrégia 39 Turma do TST, ãs fls. 145, por unanimidade co­
nheceu da Revista do Reclamado, e, no mérito, negou-lhe provimento,enten­
dendo que os prãnios são salários ae', por isso, sobre eles incidem os aumen­
tos resultantes de convenções, acordos ou sentença normativa, confirmando 
a decisão do Regional.

Embarga a reclamada às fls.147/149, ã luz do art. 894 con 
solidado, alegando violação aos arts. 619 da CLT, 1096 do Código Civil e 
art. 153, § 29 da CF, trazendo arestos à colação.

Não recorreram as violações apontadas . A matéria é inter 
pretativa.

Os arestos colacionados não se apresentam específicos ao 
caso concreto dos autos.

Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.

Brasília, 14 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR—4465/81

EMBARGANTES: CAI® ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A e SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO CARLOS

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO NEVÈS DA SILVA e JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO /

Versam os autos sobre honorários adyocatí - 
cios em pról do Sindicato e, correção semestral sobre anuênio e quebra-de- 
caixa.

A Eg. 39 Turma, em seu acórdão de fls.125/127 
não conheceu da Revista da reclamada e, quanto a revista do Sindicato conhe 
oeu-a e, no mérito, negou-lhe provimento.
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Dessa decisão, arribas as partes interpõem Em 
bargos para o T. Pleno.

O Sifldicato alega violação ao art. 29 da Lei 
6708/79, Lei 5584/70, e divergência de julgados. A Caixa, por sua vez,alega 
violação ao artigo 10-da Lei 6708/79, art. 896 da CLT e divergência de jul 
gados.

Acolho antes os Embargos, pelas divergências 
apontadas.

Intiman-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Da. decisão embarga o reclamado can supedãneo no art.^ 
894 , "b" da CLT alegando violação do art. 153 §§ 19,29 e 39 da C.F., e di- 
'vergência jurisprvdencial.

Por divergência válida e específica,admito os Embar­
gos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da ferceira Turma

VlSTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação, 
po Dr. José Torres das Neves.

VISTA por 8 (oito) diaé aos embargados para impugnação. 
Aos Drs. Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves.

PR0C.N9 TST—E—RR—4473/81^

EMBARGANTE : MQACYR MEDINA COEM
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMBARGADO : FEPASA - FERROVIA PAUMSTA S/A 
ADVOGADO : DR. ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA

DESPACHO

Carplenentação.da aposentadoria de funcionário da FEPASA. 
Incompetência da Justiça do Trabalho.

Trata-se de corplementação de aposentadoria. Discutida a 
competência da Justiça do Trabalho.

Investe o autor contra a decisão da Eg. 3? Turma que deu 
provimento à Revista da empresa para, julgando incompetente a Justiça do 
Trabalho, declarar a competência da Justiça Comum do Estado de São Paulo 
para julgar o presente litígio.

Daí os Embargos do reclamante,alegando contrariedade aos 
arts. 142, da Constituição Federal, 652, da CLT e apresentando jurisprudên 
cia do STF para fundamentar suas razões.

Improcedentes as alegações recursais, não admito o apelo.
Intimem-se as partes.

PR0C.N9 TST-E-RR-4501/81v

EMBARGANTE : VOLKSWAGEM DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARIOS FERNANDEZ
EMBARGADO : HELVÉCIO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. M. MARTINHO RODRIGUES

DESPACHO

Discute-se o cômputo do aviso prévio indenizado, para efei 
to da indenização prevista no artigo 99 da Tei 6708/79. —

A Eg. 39 Turma, em seu acórdão de fls.46/47,conheceu da
Revista da empresa, e no mérito, negou-lhe provimento.

Dessa decisão, são interpostos Embargos para o T. Plax> , 
alegando violação ao art. 49, § 29, do Decreto 84.560/80 e divergência de 
julgados.

Diante de possível divergêicia, acolho os Embargos.
Intiman-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 04 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ -GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VlèTA poç^Ê /oito) dias ao arbárgado para impugnação.
Ao 'Dr^M. Mârtinho Rodrigues.

Brasília, 07 de março de 1983. PR0C.N9 TST-E-RR—4563/81 /

LUIZ JOSÉ'GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4482/81 /

EMBARGANTE: ANTONIO MáRIO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO :DRA. FT.TANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO : BANCO MULTI DE INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO :DR. CARLOS CESAR C. PAPELÉO

DESPACHO

Bancário. Supressão da gratificação de função. Revista não co­
nhecida, eis que inespecíficos os arestos. Embargos ao Pleno, 
alegando violação do art. 896 da CLT. Em sendo inespecíficos os 
arestos constantes da Revista, não há violação do artigo 896 da 
CLT. Não admito.

Pré-contratação de horas extras de bancário.
Decidiu a Eg. 39 Turma dar provimento ã Revista do autor para 

restaurar a decisão de 19 grau,sustentando que "Ê ilícita e vedada pelo 
art. 225, da CLT a pré-contratação de horas extras do sipregado bancario, 
devendo ser pagas can o adicional de 25%."

O inccnformismo do autor diz com o não conhecimento de sua Re 
vista quanto ã gratificação de função. Daí seus Embargos,alegando viola 
tão do art. 896 da CLT. . ,

Não constatada violação ao dispostivio invocado, nao admito o 
Recurso.

Intimon-se as partes.

Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR—4488/81

EMBARGANTE : BANCO BRASIIEIRO DE DESCONTOS S/A 
ADVOGADO : DR. UNO AIBERTO DE CASTRO 
EMBARGADO : LAURO JOSÉ IASTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO

Versam os autos a respeito de pré contratação de ho-

Iheras extras de bancário. , , . - „ io reclamado recorreu da decisão do Regional,que 
ccndenou a repetir o pagamento das 79 e 89 horas por ter o acordao revisan 
do considerado nula e inexistente a pre contrataçao. .

Decidiu a Egrégia 39 Turma em seu acordao de fls.132/ 
133, unanimemente conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMBARGANTE : CIAUDIA IE AQUINO VASCONCELOS 
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARIDS DE CARVAIBO 
EMBARGADO : BIOCH EDITORES S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DESPACHO

Duplo contrato. Incidência da Súmula 129. Bribargos não admi 
tidos.

_ , Revista conhecida e provida para julgar improcedente a reclá
maçao oe repórter que alega também exercer as funções de repórter fotográ-- 
fico.

O exercício simultâneo de atribuições distintas e duplas nãq 
gera duplicidade de empregos, junto ao mesmo empregador. Ê o que decidiu 
a Egrégia 39 Turma, em seu acórdão de fls.94/95, reformando a deci <ãr> do Rd 
gicnal. /

Inconformada can o v. acórdão, a reclamante opõe Bmbargos às 
fls. 97/101, apresentando divergência jurisprudencial.

As divergências específicas estão superadas pela Súmula 1291.
Nao admito. '
Intiroein-se as partes.

Brasília, 14 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR—4603/81

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO 
ADVOGADO

LUECI VIEIRA DE SOUZA
DR. ULISSES RTEDEU DE RESENDE
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DR. LUIZ AUGUSTO SOMMER AZAMBUJA

DESPACHO

, .. Pretende a autOra,rescisão indireta de seu contrato de trai
balho,por motivo de mora salarial e alteração unilateral do contrato.

. A Eg'„3’ Tu™3' negou provimento à Revista da reclamante,ac 
qUe ^gnanàar o emprego constitui objetivo relevante , 

sobre a inadimplência contratual do empregador,quando 
pedida a rescisão indireta do contrato de trabalho."

j ^ng02 03 autora alegando violação dos arts. 468,
483, d , da CLT, divergência da Súmula 13- TST e conflito jurisprudencial 

Presentes os requisitos do art. 894 consolidado,admito o Re 
curso.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 04 deí março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTApór 8/(oito) dias ao -embargado para impugnação
Ao Dr. Luiz Augusto Scrmer Azambuja
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PR0C.N9 TST-E-RR—4857/81' DESPACHO.

EMBARGANTE : ALAIDE CORREIA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARNALDO SELVA
EMBARGADO : COMPANHIA SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. NILSON DE SOUZA BRANDÃO

DESPACHO

Discutem-se nos autos se, alterado o horário, sem ultrapassar 
o limite legal, há a infringência ao art. 498 consolidado quando empregada 
contratada para carga de 48 horas diárias, que,por liberalidade do emprega­
dor, em dadas ocasiões, trabalhou em jornada inferior ã contratual.

Decidiu a Eg. 3? Turma,em acórdão às fls.97/99, unanimemente 
conhecer da Revista por divergência e, no mérito, por maioria,negar- lhe 
provimento.

Da decisão enbarga a reclamante, can suporte no art. 894 "b" 
da CLT, alegando violação ao art. 468 consolidado e aponta divergência.

Pela divergência apontada às fls.102,admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 09 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

4/
IA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação 
ir. Nítscn de Souza Brandão.

PR0C.N9 TST—E—RR—4969/81

EMBARGANTE : BENEDITO ALVES DE SIQUEIRA 
ADVOGADO : DR. ANTONIO ALVES NOLETO 
EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
ADVOGADO : DR. UBAY GARCIA DE OLIVEIRA

DESPACHO

Pretende o autor a conversão de licença-prêmio em vantagem 
pecuniária.

As instâncias de 19 grau negavam sua pretensão,entendendo 
prescrita a ação.

A Eg. 3?Turma não conheceu de sua Revista ao argumento de 
que as xerocópias dos arestos trazidos a confronto não estão autenticadas, 
bem cano não restou demonstrada violação legal.

Daí o Recurso do reclamante can fulcro no art . 894 da CLT, 
em cujas razões aponta cano vulnerados os arts. 879 e 880, do Código Civil 
e invoca divergência jurisprudencial, defendendo, ainda, que,o direito ao 
gozo da licença nãô prescreveu.

Admito os Embargos pela divergência de fls.160/161.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 07 de março de 1983.

Trata-se de correção semestral sobre anuê - 
nios e québra-de-caixa.

Insurge-se a Caixa contra a decisão da Eg.39 
Turma, que nao conheceu de sua Revista । alegando que a mesma não èstã funda­
mentada em divergência válida e ser interpretativa a matéria, o que enseja 
o Recurso por violação legal.

_ , Cpostos Embargos pela Caixa alegando vulnera
çao do art. 10 da lei 6708/79 e conflito de julgados.

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.
Cunpra-se.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

ISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação, 
o Dr. José Torres das Neves.

PR0C.N9 TST-E-RR—5182/81 •

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. CARIOS ROBERTO O. COSTA
EMBARCADOS : UBIRAJARA NUNES E OUTRO
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Embargos revisando sobre' o mérito da Revista não conhecida. 
Não admito.

Versam os autos sobre a alteração do contrato de trabalho • 
Resolveu a Eg. 3? Turma, en seu acórdão de fls. 142/143,unani 

memente não conhecer da Revista da Reclamada, por desfundamentada.
Inconformada, embarga a Rede, can fundamento no art. 894 ”b" 

consolidado, alegando violados os arts. 896, 444 e 468 da CLT e 153 §§ 29 
e 39 da CF, apresentando divergência de julgados.

A Revista não foi conhecida can fundamento na Súmula 38 e au 
sência de violação legal.

Nos Embargos, a recorrente ataca o mérito da Revista não conhe 
cida. O não conhecimento da Revista não tem qualquer pertinência can os 
artigos 444 e 468 da CLT, nem can o princípio da legalidade,data venia.

Nos Einbargos não se demonstra o cabimento da Revista.
Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

LUIZ JOSÉ' GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 Joito) dias ao embargado para impugnação. 
Ao Dr. Ubay Garcia de Oliveira.

PR0C.N9 TST-E-RR—4972/81

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÁO PAUIO 
ADVOGADO : DR. ADALBERTO OZORIO RIBEIRO 
EMBARGADO : LUCILA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. DEIVES C. SANTORO

DESPACHO

Empregado canissíonado. Valor das férias e da gratificação na 
talina calculado can a gratificação de função.

Decidiu a Eg. 3? Turma não conhecer da Revista do Estado de 
São Paulo, alegando falta de fundamentação.

Daí seus Embargos, invocando inconpetêncía da Justiça do Traba 
lho para decidir a reclamação, colacionando jurisprudência do S.T.F..

Discutida a conpetência da Justiça do Trabalho, admito o Re­
curso de Einbargos.

Intirrem-se as partes.
Ctmpra-§e.

Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma '

PR0C.N9 TST—E—RR—5268/81'

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS VILLARES SOCIEDADE ANÚNIMA 
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO .GRANADEiRCGGUIMARÃES 
EMBARGADOS : WAIDOMIRO DA SILVA E OUTRO 
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Discutem-se nos autos,se o aviso prévio goza 
do,integra q tempo de serviço' do empregado para efeito de percepção da in 
denização adicional de que trata o art. 99 da Lei 6708/79.

A Eg. 39 Turma en seu acórdão de fls.76 e 77 
resolveu,por unanimidade,conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe provi 
mento. —

Inconformada, can a decisão, a reclamada in 
terpõe Einbargos para o Tribunal Pleno can supedâneo nos artigos 894,"b" e 
702, II, ”c" da CLT, trazendo às fls.90, um julgado ã colação;

Por divergência, acolho os Einbargos.
Intimem-se as partes.
Cunpra-se.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da, Terceira Turma

VISTA por 8 (oita^ diás ao embargado para impugnação.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

’ROC . N9 TST-E-RR-5333/81

VESTA por (oito) dias ao embargado para impugnação. 
ao. DpXDeives C. Santoro

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S/A (PETRÓLEO) 
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GONZAGA DUTRA 
3MBARGADO : ROSALINDO CREPAIDI 
iDVOGADO : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS

PR0C.N9 TST-E-RR-5021/81
DESPACHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAUIO S/A
ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRE 

SIDENTE PRUDENTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

Versam os autos a respeito de incorporação 
ro salário, de parcela paga para a manutenção do usô de veículo.

A Eg. 39 Turma em seu acórdão ã fls.40/41, 
resolveu unanimemente não conhecer da Revista, por conter, ainda, matéria 
de fato.
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Não se conformando, a Reclamada, ccm o v.
(acórdão, interpõe Recurso de Embargos para o T: Pleno, com fundamento no 
art. 894, "b" da CLT, alegando violação do § 29 do art. 458 e das letras ' 
^a" e "b" do art. 896 da mesma legislação consolidada, além de divergência 
^e julgados.

Por divergência, admito os Embargos. 
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 02 de março'de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação. 
AO Dr. Edclsio Frãnco Passos

PR0C.N9 TST-E-RR-5389/81

EMBARGANTES : RTVAIDO BELARMINO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. OMAR DE CARVAIHO DUTRA

DESPACHO

Gratificação instituída sn sentença normativa 
em valor fixo e periodicidade certa, só pode 
ser alterada por outra sentença normativa.
Embargos dos reclamantes não admitidos por 
des fundamentados.

Insurgem-se os autores contra a decisão da Eg. 
39 Turma,que negou provimento a sua Revista, ao entender que,"gratificação 
concedida através de sentença normativa em valor fixo e periodicidade certa, 
hão pode ser alterada, a não ser por outro instrumento normativo, salvo se 
p situação já se constituiu e gerou efeitos posteriores ã vigência da Lei. 
^9 6708779." 
, Inconformados os reclamantes opõem os Elrbaxgos
de fls.169/171, fundados em infringência aos arts. 444, 468, da CLT, 457,§19 
0a CLT c/c a Lei 6708/79 bem cano em divergência jurisprudencial.

Ausentes os pressupostos do art. 894 consolida 
ho, não admito o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Daí o Recurso de fls.191/199, em cujas ra 
zões a embargante alega serem indevidos os quinquênios, apresentando di 
vergência jurisprudencial para fundamentar suas alegações, segundo jurispru 
dência uniforme deste Eg. Tribunal, o estatutário optante pelo regime ceie 
tista faz jús aos quinqüênios, em seus valores congelados, relativos ã data 
ia opção.

As divergências não são específicas,pois tra 
fcam da inexistência do direito ao quinqfiênio, mesmo "congelado". A Turma de 
cidiu-que ficou respeitado o direito aos quinqüênios quando da opção pela 
ÇLT.Isto não ê tratado nas divergências que são genéricas.

Não admito.
Quanto aos Embargos dçs reclamantes fundam-se 

em violação do artigo 153, § 39, da Constituição Federal, art. 468 da CLT e 
fiúmula 51 do TST.

, Nada disso ocorre. A matéria está regulada pe
la Súmula 105.

Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 02 de março de 1983

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E—RR—102/82^

EMBARGANTE : S/A I.R.F. MATARAZZO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA’ PAIXÃO CÕRTES 
EMBARGADO : MIGUEL DE SALVI
ADVOGADO : DR. ADMIR VALENTIN BRAIDO

DESPACHO

Investe-se a empresa centra a decisão da Eg.
39 Turma, que não conheceu de sua Revista,alegando estar a decisão recorri­
da fundada em Súmula de jurisprudência do TST.

Inconformada a empresa insiste em apontar vio 
lação dos arts. 896, 453, 11, da CLT, 17, da Lei 5107/66 bem cano divergên­
cia jurisprudencial.

Admito os Elnbargos, eis que fundamentados. 
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) -dias ao embargado para impugnação. 
Ao Dr. Admir Valentim Braido.

PR0C.N9 TST-E—RR-5440/81/

EMBARGANTE : OSCAR FEIJX DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

DESPACHO

Versa a hipótese dos autos sobre enquadramento.Prescrição.
A Eg. 3? Turma deu provimento ã Revista da empresa para jul­

gar prescrita a reclamatória,, sustentando que o prazo prescricional ê de 
dois anos a partir do enquadramento, não se tratando de "prestações de tra 
to sucessivo".

Inconformado, o autor opõe Bnbargos, alegando violação da Súmu 
la 168-TST e conflito de julgados.

Presentes os requisitos do permissivo legal consolidado,admi 
to o Recurso de Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 09 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-130/82

EMBARGANTE : FERNANDO TRT.ES DE MENEZES
ADVOGADO : DR. MÃRCIO GGNTIJO
EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA. FEDERAL S/A
ADVOGADO : Dr. AGENOR CALAZANS DA SILVA FIIHO

DESPACHO

Investe o autor contra a decisão da Eg. 3? Turma,que 
deu provimento à Revista da empresa para julgar improcedente a reclamação, 
ao entendimento de que, a empresa de âmbito nacional que institui tabela sa 
larial com níveis diferentes para regiões diferentes, não quebra o prinrlpiõ 
da isenemia.

De seu inconformismo vem os Embargos de fls. 92/100 , 
apontando cano vulnerados os arts. 896 e 468, da CLT, 153, § 39, da Consti­
tuição Federal e divergência d> julgados.

Admito por divergência.
Intimam-se as partes.
Cumpra-sp.
Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação. 
Ao Dr. Agenor Calazans da Silva Filho VISTA, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação. 

Ao Dr. Agenor Calazans da Silva Filho.

PR0C.N9 TST—ErRR—5461/81

EMBARGANTES : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
IBGE e JOÃO BATISTA TELLES E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ELIANA TRAVERSO CALEGARI e SÉRGIO ROBERTO ALCNSO 
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO

Servidor estatutário que opta pela C.L.T. 
"Congelamento" do quinquênio referentemente 
à data da opção pela CLT. Aplicação da Súmtu 
la 105. Embargos dos reclamantes e reclama­
da não admitidos.

Investe a empresa contra a decisão da Eg. 39 
Turma que deu provimento parcial a sua Revista, "para restringi?.os adicio 
nais í»r tenpo de serviço, nos valores "congelados" ã data da opção pelo re 
gime celetista, segundo o enunciado na Súmula 105."

PR0C.N9 TST-E-RR-177/82 

EMBARGANTE : COMPANHIA SOUZA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIOAdvogado : dr. márcio barbosa cordeiro
EMBARGADO : CARMEM IflCIA DA SILVA PINTO 
ADVOGADO : DR. ARISTÓTELES CAMARGO ELESBÍO

DESPACHO

Eliminação ou diminuição de insalubridade pelo 
uso do protetor auricular tipo protin 1001.
Matéria de'fato. Revista não conhecida.

Discutem-se nos autos a percepção do adicional 
pe in' Jade.

Decidiu a Eg. 39 Turma em seu acórdão de fls..
133, na. cer da Revista, por unanimidade, por tratar-se de matéria de 
fato.
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As fls.136/141, a embargante interpõe Recurso 
ccm supedâneo na alínea "b" do art. 894 consolidado alegando violação dos 
art. 191 e 194 da CLT, além de divergência de julgados;

Sendo a perícia técnica prova obrigatória de 
terminada por lei,para apuração de insalubridade, e a divergência apresenta­
da refere-se ã proteção individual aprovada por autoridade competente, no 
Caso em tela, a discussão, aborda ainda, data venia , matéria de fato em re 
iação ao casos concreto dos autos.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC.NÇ TST-E—RR-229/82/

SSWON5E :
ADVÜGADC :
EMBARGADO :
ADVOGADO :

PETRÓLEO BRASIIEIRO S/A - PETROBRAS 
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
ARMANDO JOSÉ LIMOEIRO E OUTRO 
DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Alteração em norma regulamentar, matéria fática.
Revista não conhecida.

Inconforma-se a empresa ccm o v. decisório de fls.193/194, que 
deixou de conhecer a Revista por tratar-se de matéria fãtica.

Daí os ETnbargos às fls.196/198,ccm supedâneo no art. 894 con 
solidado,alegando violação ao art. 896, "a" da CLT.

Violação não constatada. Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC.NÇ TST-E-RR-298/82
EMBARGANTE : ODMÉRCIO E INDÚSTRIA INDUOO S/A 
ADVOGADO : DR. MÁRCIO O. VIANNA MARQUES 
EMBARGADO : JOSÉ LUIZ DA SILVA PORTO 
ADVOGADO : DR. CAETANO MARI

DESPACHO

Advogado preposto. Representação não admitida pela 
Turne. Eínbargos por Telex sem fundamentação válida 
de violação de Lei. Não admitidos.

Versa a hipótese dos autos sobre a representação,em 
audiência inaugural, por advogado preposto.

Insurge-se a empresa-ré, contra a decisão regional, 
que manteve a revelia aplicada pela EM. Junta, por ter sido apresentado pre 
posto, em duas oportunidades , um advogado, não empregado da referida em - 
presa.

A Eg. 39 Turma, em seu acórdão de fls.40/42,não co­
nheceu da Revista da empresa, e no mérito, negou-lhe provimento.

Dessa decisão são interpostos Embargos para o T. Ple 
no, alegando divergência jurisprudencial.

Imprestável para confronto o acórdão divergente, uma 
vez que é da própria Turma.

Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC.NÇ TST-E-RR-377/82'

EMBARGANTE : NIITON ANTONIO DE CARVALHD 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO : HOTÉIS OTHCN S/A 
ADVOGADO : DR. ADEVAL DE OLIVEIRA

DESPACHO

Versa a hipótese dos autos sobre jornada de trabalho de ope 
rador de telex.

Decidiu a Eg. 39 Turma, dar provimento ã Revista da empresa, 
para julgar inprocedente a reclamação, por entender que o reclamante não faz 
jus à jornada de 6 horas, a teor do art. 227 da CLT, pois as instâncias or­
dinárias não reconheceram ser penoso e cansativo o serviço executado pelo 
autor.

São opostos Embargos pelo reclamante apontando ccmo vulnera 
dos os arts. 9Ç, 227’ da CLT, 153: § 2Ç, da Carta Magna e conflito pretória 
no.

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao .embargado para impugnação.
Ao Dr. Adeval de Oliveira.

PROC.NÇ TST—E-RR—388/82

EMBARGANTE :DIRCE OIDANI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
EMBARGADO : FUNDAÇÃO IEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DESPACHO

Adicional por tempo de serviço não incide sobre adicional 
por tesnpo de serviço. Não hã violação do artigo 457,§ 1Ç, 
da CLT. Embargos não admitidos.

Discutem-se nos autos a incidência do adicicnal de tempo de 
serviço, sobre o adicicnal de insalubridade porque compreendido no salário 
base e,de adicional sobre adicional.

A Eg. 39 Turma em seu acórdão às fls.159/160, decidiu por 
unanimidade conhecer da Revista apenas quanto à incidência do adicional por 
tempo de serviço sobre o próprio adicional por tempo de serviço e, no méri­
to, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência deste adicio 
nal.

Inconformada ocm a r. decisão a reclamante interpõe • Embar 
gos para o Pleno, ccm fundamento no art. 894, ”b" da CLT, alegando violação 
ao § 1Ç do art. 457 consolidado.

Não se configuram as violações apontadas.
Não admito os Embargos.
Intimem-ge as partes.

Brasília, 03 de março de 1983. 
j

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC.NÇ TST—E-RR—403/82 7

EMBARGANTE : BANCO ECONÓMICO S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

MONTES CIAROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO

Discutem-se nos autos a correção semestral do anuênio.
Resolveu a Eg. 39 Turma , no seu acórdão de fls.112, por 

unanimidade, não conhecer da Revista por tratar-se de matéria interpretati 
va da Lei 6708/79, que nãò enseja Revista.

Bnbargos às fls.114/117 ccm fundamento no art. 894,"b" da 
CLT, alegando violação aos arts. 153, §§ 2Ç e 3Ç e 165, inciso XIV da CF, 
além de divergência jurisprudencial.

Admito os Embargos tendo em vista as divergências.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Présidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. José Torres das Neves.

PROC.NÇ TST-E-RR- 486/82

EMBARGANTE : REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR FIALHO
EMBARGADOS : AMÉRICO MARCOS TEIXEIRA FRANCO E OUTROS
ADVOGADOS : DR. FRANCISCO PÕRTO

DESPACHO

Adoção de Tabela de Salários.
Revista não conhecida, eis que inespecíficos os arestos 
desatendida ainda a Súmula 38. Brbargos versando sobre 
o mérito do recurso não conhecido.

Versa a hipótese sobre tabela única de salários.
A Eg. 39 Turma não conheceu da Revista da empresa ao argu­

mento de que não restou violado o art. 461, da CLT , inespecíficas as diver 
gências e não atendida a Súmula 38 TST.

Daí seus Embargos fundados em violação de Lei e conflito de 
julgados.

A Revista não foi conhecido. Os Embargos versam sobre o 
mérito do Recurso não conhecido. Não se demonstra ter a Turma decidido mal 
ou não conhecer da Revista.

Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC.NÇ TST-E-RR-503/82^
I
EMBARGANTES: DENIZE DA GRAÇA LUZANDO COUTO E OUTROS 

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMBARGADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
■ADVOGADO : DR. RICARDO KOCH
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DESPACHO

Discute-se a aplicação da Lei 3999/61 às pessoas jurídicas 
ie direito público interno.

Decidiu a Eg. 3? Turma dar provimento, em parte, ao. Recur­
so de Revista do Estado, para julgar improcedente a reclamação,por entender 
que a Lei 3999/61 não se aplica às pessoas jurídicas de direito público 
interno.

.Inconformados os reclamantes apresentam Embargos fundados 
em divergência jurisprudencial. '

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Í7ISTA por 8 (oito) dias ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Ricardo Koch.

Inconformado opõe Bnbargosj alegando violação dos arts. 10 da 
lei 6708/79 , 165, XIV , da Constituição Federal e conflito de julgados.

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.
Cunpra-se.

Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. José Torres das Neves.

PROC.N9 TST—E—RR—607/82 '

EMBARGANTE : ADELINO ANTONIO DE MATTOS 
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMBARGADO : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO c DR. ANTONIO MIGUEL PEREIRA

DESPACHO

PR0C.N9 TST—E-RR—523/82z

EMBARGANTE : COMERCIAL E CONSTRUTORA MIGUEL DO VALLE S/A
ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA PAIXÃO CORTES
EMBARGADO : JOSUÉ BERGER DE ASSUMPÇÃO NETO
ADVOGADO : DR. DARCY ROSA CORTESE

DESPACHO

A argüição de incompetência fundada en alegação de inexistên 
cia de relação de emprego é matéria que se relacicna con o 
mérito- a instrução da reclamatória, tanto pela preliminar, co 
mo pelo mérito, não configura violação legal. Revista não co­
nhecida.

"Tratando-se de questão que se entrosa con o próprio mérito 
da causa, legítimo ê o procedimento do juízo de julgar a exceção arguida 
após a apreciação da prova. Revista não conhecida."

Inccnforma-se a empresa ccm o v. decisório da 39 Turma_do 
Eg. Tribunal Superior do Trabalho, ãs fls.274/276 que unanimemente não co­
nheceu da Revista.

naí os Embargos ãs fls.278/286,com fundamento no art. 894, 
"b" consolidado, alegando violação ao art. 896 da CLT,trazendo arestos ã 
colação.

Violação não constatada.
Os arestos trazidos não se prestam para^justificar a Revista 

não conhecida, eis que,além de obsoletos, são inespecíficos ao caso ccncre 
to dos autos.

Não admito os Bnbargos.
Intimem-se as partes.

Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

IPR0C.N9 TST-E-RR-583/82^

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GCNTTJO

DESPACHO

Versam os autos sobre a incidência da corre - 
ção semestral sobre os anuênios.

Resolveu a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, em seu acórdão de fls.79/80, unanimemente não conhe - 
ceu da Revista, por falta de mandato.

Embarga o recorrente alegando ofensa aos arts. 
896 da CU, 70 da Lei n9 4.215/63 e 38 dó CPC e ainda 153 §§ 39 e 49 da C.F. 
além de trazer arestos ã colação.

Por violação admito os Bnbargos visto o refe­
rido mandato constar às fls.11 deste Processo.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Brasília, 03 de fevereiro de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. Mareio Gontijo.

V ■
PR0C.N9 TST—E-RR-596/82 /
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO
EMBARGADO : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : DR. JOSÊ TORRES DAS NEVES

■»
DESPACHO

Insurge-se o Banco contra a decisão da Eg. 39 Turma que negou 
pmvi manto à sua Revista ao entendimento de que "sendo salário o anuênio 
está sujeito à atualização monetária da Lei 6708/79."

Versa a hipótese dos autos sobre conplementação de aposentado 
ria de ex—empregado da FEPASA S/A, ccm base no Estatuto dos Ferrmriãrína.

A Eg. 39 Turma, em seu acórdao de fls.237/238, decidiu unanima— 
mente conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulanho os 
atos decisórios e declarando a inccrnpetência da Juttiça do Trabalho .decli­
nar de competência para uma das varas dos Feitos da Fazenda Pública do Esta 
do de São Paulo, para onde deverão ser remetidos os autos.

Inconformado, embarga da decisão o reclamante, às fls.240/241 
ccm. supedâneo no art. 894 consolidado, por violação aos arts. 142 da C.F. e 
652 ãa CLT, além de trazer aresto à colação.

Violação não constatada.
Os arestos trazidos são inservíveis à decisão, eis que do STF 
Não admito.
Intimem-se as partes.

Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST—E-RR— 662/82

EMBARGANTE’ : CHRISTIAN GRAY COSMÉTICOS LIDA
ADVOGADO : Dr. ANTONIO LOPES N3IETO 
EMBARGADO : DANIEL NERI
ADVOGADO : DR. AUNO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO

A decisão que determina o computo do aviso prévio indenizado 
para efeito da indenização de que trata o artigo 99 da Lei 
67Ò8/79 não configura violação legal e sim interpretação.
Embargos não admitidos.

Investe a empresa contra a decisão da Eg. 39 Turma,que negou 
provimento à Sua Revista ao entendimento de que o aviso prévio indenizado 
é contado para os efeitos do art. 99, da Lei 6708/79.

Daí os Bnbargos da reclamada.fundados em infringência do art .
99, da Lei 6708/79. ’

Ausente a violação invocada, não admito o Recurso de Bnbargos. 
Intimem-se as partes.

Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-2206/82

EMBARGANTE : ANTENOR RODRIGUES GONZALES E OUTRO (RS)
ADVOGADO : Dr. ÁLVARO DA OOSTA GANDRA
EMBARGADO : LUIZ FRANCISCO MARQUES HJNARI 
ADVOGADO : DR. FERNANDO GOMES DA SILVA FILHO

DESPACHO

Discutem-se. nos autos a pena de revelia e 
confesse^ aplicada por atraso à audiência e, prescrição bienal para algumas 
parcelas.

A Eg. 39 Turma em, fls.126/127 decidiu una 
nimemente nao conhecer da Revista por jurisprudência inespecífica em rela - 
ção ao caso dos autos, não aproveitando, portanto,ao processamento da Revis 
ta. —

Inconformados, manifestam Bnbargos para o
E. Pleno , ãs fls. 129/133 con fundamento no art. 894 da CLT, trazendo ares­
tos à colação.

Por divergência vãlida e específica,admito 
os Bnbargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA , por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
Ao Dr. Fernando Ganes da Silva Filho.
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PR0C.N9 TST—E—RR—2262/82

EMBARGANTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COOTO MACIEL
EMBARGADOS : RUBENS SILVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DESPACHO

Tratam os autos sobre canplementação de aposentadoria, de 
funcionário da CMC, concedida pelo aviso n9 64/57, e modificada pelo avi­
so n9 85.

A Eg. 39 Turma, em seu acórdão de fls. 132/133,não conheceu 
da Revista, por falta de mandato ao advogado que subscreve as razões.

Dessa decisão são interpostos Bnbargos para o T. Pleno, ale 
gando violação ao art. 70, caput da Lei 4215/63 (estatuto da OABÍ e 37 do 
CPC.

Diante de uma possível violação aos dispostivos legais cita 
dos, acolho os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 03 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8> (oito) dias ao embàrgado para inpugnação.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

PR0C.N9 TST—E—RR—2389/82’

EMBARGANTE : PHENIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÁRIO LTDA
ADVOGADO : DR. JULIO GOULART TIBAU
EMBARGADO : AMÉRICO VICENTE SOARES
ADVOGADO : DR. HUGO MjSCA

DESPACHO

Versa a hipótese dos autos sobre relação de emprego.
A Eg. 3? Turma deu provimento ã Revista do autor para res­

taurar a decisão de 19 grau, sustentando que restou provado nos autos o vín 
culo empregatício negado pela empresa e "desnecessária a prova da dispen­
sa que foi negada, coro conseqüência da inexistência da relação de emprego'.'

Inconformada, a enpresa opõe Bnbargos, invocando violação dc 
art. 818, da CLT e divergência jurispnxiencial.

Ante uma possível violação do artigo 818 da CLT,admito os 
Bnbargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 08 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTÁ ppr 8 /(oito) dias ao anbargado para inpugnação. 
Ao Dr. Hugo Mósca.

PROC.N9 TST—E-RR-2817/82

EMBARGANTE : BANCO ITAÜ S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO IE CARVAIHO SANTANA
EJEARGADO : MÁRIO MINAMIOKA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DESPACHO

Pretende o Banco exclusão das férias, das 
gratificações semestrais.

Decidiu a Eg. 39 Turma negar provimento ã 
Revista do Banco, ao entendimento de que " a média da gratificação semes­
tral paga ao bancário habitualmente, deve integrar o cálculo das férias." 

Daí os Brbargos do Banco (fls.172/176) invo 
cando conflito de julgados.

Admito por divergência.
Intimem-se as partes.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para inpugnação. 
Ao Dr. José Torres das Neves.

PR0C.N9 TST—E—RR—3179/82

EMBARGANTE : RÁDIO DIFUSORA SÁO PAULC S/A
WVÜGADO : DR. JOSÊ AIBERTO COOTO MACIEL 
EMBARGADO : FlAVIO ÉRICO FEITO CERQUEIRA 
ADVOGADO : DR. FERNANDO DF OLIVEIRA COOTINHO

DESPACHO

Versa a hipótese sobre FGTS.
A Eg. 39. ©ima proveu parcialmente a Revista do autor para 

"acrescer ã condenação multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) ,por dia de 

atraso no recolhimento dos depósitos devidos ao FGTS, a contar do trãn 
sito em julgadg desta decisão."

Dai os Bnbargos da enpresa,apontando cano vulnerado o art.
19, da Lei 5107/66.

Admito para que o E. Pleno examine a alegada violação le - 
gal.

Intimem-se as’ partes.
Cunpra-se.

Brasília, 16 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para Inpugnação.
ao Dr. Fernando de Oliveira Coutinho.

PR0C.N9 TST-E-RR—3402/82

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÁO JOSÊ DOS CAMPOS

ADVOGADO : DRA. MARIA LOCIA VITORINO BORBA
EMBARGADO : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
ADVOGADO : DR. EDILBERTO PINTO MENDES

DESPACHO

Discute-se a abrangência da lei 6708/79, no que se refere ã 
correção semestral sobre anuênio e quebra-de-caixa, aos bancários não 
sindicalizados.

A Eg. 39 Turma negou provimento ã Revista do autor por en 
tender que " os valores condenados devem abranger apenas os associados 
do Sindicato."

Daí os Elnbargos fundados em conflito jurisprudencial.
Admito por divergência con o primeiro acórdão de fls. 166.
Intimem-se as partes.
Cutpra-se.
Brasília, 15 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 8 (oito) dias ao embargado para inpugnação. 
Ao Dr. Edilberto Pinto Mendes

PR0C.N9 TST-E-RR-3490/82'

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO
ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA PAIXÁO CORTES
EMBARGADO : JUAN ELIAS ONÁ BALDERRAMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JQÁO MARQUES DA CUNHA

DESPACHO

Relação de emprego. Matéria fática. Revista 
não conhecida con fundamento na Súmula 126. 
Bnbargos não admitidos.

Discute-se relação de emprego.
Decidiu a Eg. 39 Turma não conhecer da 

Revista da enpresa, sustentando que reconhecida a relação de emprego pelas 
instâncias ordinárias, a matéria fica obstada pela Súmula 126-TST.

Daí' os Bnbargos de fls.393/398, fundados 
em violação dos arts. 896, 832, da CLT e dissídio pretoriano.

Tratando-se de matéria fâtica,não admito. 
Intimem-se as partes.
Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-3562/82

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
ADVOGADO : DR. LINO AIBERTO DE CASTRO
EMBARGADO : PEDRO GERHARDT
ADVOGADO : DR. ANTONIO GABRIEL SOUZA E SILVA

DESPACHO

Versam os autos sobre o pagamento das horas 
extras habitualmente trabalhadas, con o adicional de 25%.

A Eg. 39 Turma, an seu acórdão de fls.193 / 
194, ccnheceu da Revrsta dc Banco, quanto ao adicional de horas extras , 
e no mérito, negou-lhe provimento.

Dessa decisão, são interpostos Bnbargos pa­
ra o T. Pleno, alegando violaçáo do art. 59 da CU, e divergência de julga’ 
dos.

Diante de possível divergência, acolho os 
Brbargos.

Intimem-se as partes.
Cunpra-se.

Brasília, 02 de março de 1983.

LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da Terceira Turma

VISTA por 08 (oito) dias ao embargado para inpugnação.
Ao Dr. Antonio Gabriel Sôuza e Silva



QUARTA-FEIRA", 23 MAR 1983 DIÁRIO DA JUSTIÇA 3239

Pauta de Julgamentos

SfiTIMA PAUTA ORDINÃRIA -DIA 06 DE ABRIL DE 1983 - Quarta-feira 
09:00 HORAS

AI-4672/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 2a,Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dra. Diva Pres 
tes Marcondes Malerbi) Agdo: Odon Miguel de Souza e outros(Dr. 
Virgílio M. Pinto) .

AI-4678/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 2a. Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim^. 
Agte: João Luiz Pavani (Dr. Cláudio CurijAgdo: Indústria Mecâ­
nica Lupermil Ltda (Dr. Adilson Luiz Collucci).

A1-4685/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 2a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida . 
Agte : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dr, Sérgio Moura Campos) 
Agdo: Pedro Cândido de Souza e outros (Dr. Gipsi Garcia Ferre£ 
ra) .

AI-4704/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 3a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa. Agte: Jarbas Duarte Ferreira (Dr. Jorge Estefane Bap 
tista de Oliveira) Agdo. Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Mau 
ro Quintino dos Santos).

AI-4714/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 9a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim 
Agte: Banco Nacional S/A (Dr. Wilhelm Voss) Agda: Roseli de 
Lourdes Scotecagna (Dr. José Vidotti).

AI-4717/82 -relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 9a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida . 
Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Pedro Castilho ) 
Agdo; Carlos Alberto Binotto (Dr. José Torres das Neves).

AI-4723/82- relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da 3a.Região.Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Arildo Ricar 
do) Agdo. Deralcino Guimarães (Dr. Múcio Wanderley Borja).

AI -4731/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da la. Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Arsa - Aeroportos do Rio de Janeiro S/A (Dr. Luiz Clau - 
dio L. Penafiel) Agdo: Flãvio Cândido (Dr. Edmilson Jorge de 
Oli veira) ,

AI-4733/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
T RT da la.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida . 
Agte: José Rodrigues Mello e outros (Dr. Pedro Luiz Velloso E 
bert )Agdo: Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÃS (Dr. Esio Costa)

AI-4739/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da la.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Ceèta.Agte: Jadir Jaime de Oliveira Crispim (Dr. Luiz Car - 
los da Silva Loyola) Agdo: Standard Eléctrica S/A (Dr. Ivo Meu 
r en) .

AI-4743/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da la.Região,Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim . 
Agte: Standard Eléctrica S/A(Dr.Ivo Meuren)Agdo:Alfonso Tadeo 
Pe rez Marin (Dr. Roberto Alves dos Reis).
AI-4746/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT~"3'a"Tã~ Reeião. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Agte: CMEL - Carneiro Monteiro Engenharia S/A (Era. Lucia Maria 
Rondon Linhares ) e Agdo: Geraldo Martins de Oliveira.

AI-4750/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da”la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Amaro Tavares de Souza CDr. Custodio do Espiritb 
Santo) e Agdo: Clube Esportivo Maua (Dr. Fernando B. Freire).

AI-4754/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4'a~ Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Banco Nacional S/A [Dr. Darci Luiz Colombo) e Agdo: Mauro 
Bacci Giusti ( Dr. José Torres das Neves).

AI-4756/82 - relativo ao agravo de instrumento de deápacho do 
TRT da..4a7 Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Agte: Banco Nãcional S/A (Dr. Dealmo Alfredo Adam) e Agdo: Renan 
Machado de Oliveira (Dr. Jose Torres das Neves).

AI-4760/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4a7 Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa Agte: Pirelli S/A Cia. Industrial Brasileira (Dr. E- 
n?o Rodrigues Lima ) e Agdo: Versolirio Pereira (Dr. Renato 

Castro de Motta ).

AI-4764/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT 'Ta 4a~ Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Banco Brasileiro dé Descontos S/A (Dra. Maria Helena Lisot) 
e Agdo: Ronaldo Luiz Cardoso Silva.

AI-4767/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT dá ’4a~ Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Agte: Henry Antonio Betanin ( Dr. Victor^Douglas Nunez). e Agdo. 
Fundação Cultural Riograndense - Radio Fatima .

AI-4771/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Banco Itaú S/A (Dr. Eduardo de Camargo) e Agdo. 
Acir Paulo Schmitz.

AI-477S/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Construtora Busato Ltda (Dr. Cláudio Scandolara) e Agdo: 
Ilton Belisãrio Reies Banguã.

AI-4777/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
ÍRT da 4a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Agtes:Terezinha de Lourdes Gomes Shacker e Edemar Pedro Horn ( 
Dr. Lauro Martinez) e Agdo J.H. Santos S/A - Comércio e Indús­
tria .

AI-4782/82 - relativo ao agravo de Instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região.^Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa . Agte: Cícero Prado Celulose e Papel S/A (Dra. Mary ' 
Rose Alves Freire Ronconi).e Agdo: Benedito Sermi dos Santos.

AI-4786/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Dra. Leila Zan ' 
Franceschi ) e Agdo: Ivone Apareceida Nascibem Elias (Dr. Alino 
da Costa Monteiro).

AI-4788/82 -relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Agte: Marly Therezinha da Silva Figueiredo (Dr. Antonio Luiz Sa£ 
si) e Agdo: Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Dr. Bernar- 
dino José Campos Nogueira).

AI-47 92/8 2 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos(Dra 
Maria Madalena de Oliveira) e Agdo: Iracema Cândida Silva Mesti­
ço ..

AI-4797/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Osvaldo Vieira ( Tácito Ribeiro Costa ) e Agdo: Bertolo e 
Cia. Ltda ( Engenho Capivara ).

AI-4799/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TrT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Agte: Geraldo Pereira de Castro (Dr. Fábio Gambini) e Agdo: D.B. 
Rinaldi, Sistemas de Marcação Comércio e Indústria Ltda (Dr. An­
tonio Miguel Esper).

AI-4805/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Florestas Rio Doce S/A (Dr. Antonio Ribeiro Ro- 
manelli) e Agdo: Nilton Brígida da Silva (Dr. José Luiz Martins)

AI-4809/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
l'RT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr.^Ministro Expedito Amorim. 
Agte: Siderúrgica Amaral S/A (Dra. Anãlia Maria Guimarães Lima) 
e Agdo: Adiles Jorge de Oliveira ( Dr. Márcio Augusto Santiago)

AI-4811/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Agte: Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Nelson de Abreu) e Agdo. 
Adão Alípio da Cruz (Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira).

AI-4816/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Mineração Morro Velho S/A (Dr.Lucas de Miranda 
Lima) e Agdos:Serafim Quirino de Oliveira e Outros (Dr. Wilson 
Carneiro Vidigal )

AI-4820/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TrT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Agtes:Aniceto Philadelfo e Outros ( Dr. Sid Riedel de Figueire­
do) e Agdo: Cia. de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Ja 
neiro (Dr. Clemente Silveira de Paiva).

AI-4823/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Agte: Cia. Estadual de Xguas e Esgotos - CEDAE (Dr. Pompilio Pi­
nheiro Pimental) e Agdos:Almir Duque Estrada Guimarães e Outros 
(Dr. J. A. Serpa de Carvalho).

AI-4885/82 - relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. Agte: Geraldo Lara Camargo (Sérgio Roberto Alonso) e 
Agdo: AEG - Telefúnken do Brasil S/A ( Dr. Emmanuel Carlos).

RR-4106/81 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
3a. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta e Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte: Rede ' 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Walter Moreira César) e Recdo: Ene- 
as Barbosa (Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena).

RR-5082/81 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. Região. Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recte: Companhia 
Vale do Rio Doce (Dr. João de Lima Teixeira Filho) e Recdo: Ge­
raldo Ramos (Dr. Rômulo Marinho).

RR-279/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
9a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim.Revisor : 
Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão.Recte: Luiz Gonçalves (Dr . 
Claúdio Antonio Ribeiro) Recdo: TVG-Transportadora de Valores 
Ltda (Dr. Assis Corrêa).
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RR-339/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim.Revisor: 
Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão.Recte: José Anselmo da Silvei 
ra e outro (Dr. Alino da Costa Monteiro) Recdo: Zivi S/A - Cute­
laria (Dr. Elio Carlos Englert).

RR-400/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
3a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Alves de Almeida. Revisor: 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim. Rectes: Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Banco 
Nacional S/A (Drs. José Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira 
Martins) Recdo: Os mesmos.

RR-418/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
6a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão.Revisor : 
Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Rede Ferrovi^ 
ria Federal S/A (Dr. Eduardo Silva Costa) Recdo: Ailton Borges 
de Santana e outros (Dr. Marcos Luiz Borges de Resende).

RR-570/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
3a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão. Revisor : 
Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Banco Bra­
sileiro de Descontos e Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 
tos Bancários de Belo Horizonte (Drs. Maria Aparecida de Olivei­
ra e Silva e José Torres das Neves) Recdos: Os mesmos.

RR-646/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2a. Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro, Alves de Almeida .Revisor : 
Exmo.Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Caixa Econômica do Es­
tado de São Paulo S/A e Sindicato dos Empregados em Estab. Bancá 
rios de São José do Rip Preto (Drs. Miguel Flávio Carnicelli e 
José Torres das Neves) Recdos: Os mesmos.

RR-692/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 5a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão.Revisor: 
Exmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Rede Ferro­
viária Federal S/A (Dr. Eduaxfo Silva Costa)Recdo: Antonio Ferre_i 
ra de Souza (Dr. Walfredo de Oliveira Lima).

RR-877/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2a.Região.Relator: Exmo.Sr. Ministro Guimarães Falcão.Revisor : 
Ekmo.Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.Recte: Marina Apare­
cida Scippa (Dr. Abadio Pereira Martins Júnior) Recdo: SBIL - Se 
gurança Bancária e Industrial Ltda (Dr. José Argemiro Pinto).

RR-1090/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor: 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Siderúrgica 
J.L. Aliperti S/A (Dr. Rubens Ragazzo) e Recorrido: José Bessani 
Neto e outro (Dr. S. Riedel de Figueiredo).

RR-1259/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor: 
Exm9’ Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Mário Casotti 
Sobrinho (Dr. Jeremias Marrocos de Moraes) e recorrido: Banco do 
Brasil S/A (Dr. Charles Naccache).

X
RR-1265/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
1? Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor! 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Satro - Socia 

dade Auxiliar da Indústria de Petróleo Ltda (Dr. Antonio Cláudio^ 
pocha) e recorridos: José Souza e outro (Dr. Newton Almeida)

RR-3602/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor: 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Mariano Ro - 
drigues de Souza (Dr. Riscalla Abdala Elias) e recorrida: Emprei 
teira de Obras Universal S/C - Ltda e W. A. Bastos Construções - 
Wilbracht Almeida Bastos Engenharia Civil (Dr. Wilson de Olivei­
ra) .

RR-3633/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e Revisor: 
Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Banco do Brasil S/A e 
Geraldo Ribeiro dos Santos (Dr. Lidalvo Campana e Rubem José da 
Silva) e recorridos os mesmos.

RR-3809/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor:1 
Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Banco do Brasil S/A(Dr 
José Delfino Lisboa Barbante) e recorrido: Antonio Octávio Gomes 
(Dr. Rubem José da Silva).

RR-4392^82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2 9 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor:j 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: José Nunes da 
Silva (Dr.S. Riedel de Figueiredo) e recorridas: S/A - Indústria^ 
Reunidas F. Matarazzo (Dr. Milton Mesquita de Toledo).

Os processos constantes desta pau­
ta que não forem julgados nesta Sessão, a 
que se referem, ficam automaticamente adi 
ados para a próxima extraordinária inde - 
pendentemente de nova publicação quando h 
ultrapassarem de vinte os feitos remanes­
centes (Lei Orgânica da Magistratura Na -i 
cional, art. 38).

Brasília, 21 de março de 1983.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR 
Chefe de Serviço da Sec. 39 Turma

Diretoria Geral

PORTARIA-GDG-n9 117/83

O Diretor Geral do Tribunal Superior dó Trabalho, no uso de suas a- 
tribuições legais e regulamentares,

Resolve
Designar MARIA Lúcia farah de mesquita, Técnico Judiciário,requisi­

tada do 19 Tribunal de Alçada, RJ, para substituir a partir de 10 de ' 
março do corrente ano,o Chefe do Setor de Processamento,código TST- ' 
DAI—111.3, da Secretaria do Tribunal Pleno, face a licença gestante da 
respectiva titular.

Dê ciência.
Puplique-se no D.J e B.I
Brasília-DF 17 de março de 1983.

JOSÉ DEJARD SERRA

Diretor Geral

RR—4976/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
19 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Expedito Amorim e Revisor 
Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recte: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos - CEDAE (Dr. Hugo de Aguiar Costa Pinto) e Reccr 
rido Roberto do Rego Barros (Dr. Celestino da Silva Junior).

RR-5423/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
29 Região. Relator: Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor: 
Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Ana MariaPas 
tina (Dr. Raul Schwinden) e Recorrida: Fazenda Pública do E a- 

do de São Paulo (Dr. Fernando Whitacker de Carvalho) .


